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ANEXO I - HEAPA - HOSPITAL ESTADUAL DE 
URGENCIAS DE APARECIDA DE GOIANIA 

 
 
 
 

ESCOPO DO PROJETO 
Vfr Industria com e Serviços de Sistemas 
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1. OBJETIVO 
 
1.1 Apresentar Proposta Comercial ao INSTITUTO DE GESTÃO E HUMANIZAÇÃO IGH 
referente à aquisição da(s) solução(ões) do Parceiro Vfr Industria com e Serviços de Sistemas. 
 
1.2 Todos os parceiros homologados pela Healthcare Alliance (Parceiro HA) possuirão um selo 
de identificação pelo qual serão reconhecidos pelo Cliente. 
 
2. SERVIÇOS OFERTADOS 
 
2.1 São os seguintes produtos, módulos e subsistemas abrangidos pelo escopo do presente 
Proposta Comercial Especifíca, conforme tabela abaixo para instalação no seguinte local: HEAPA 
- HOSPITAL ESTADUAL DE URGENCIAS DE APARECIDA DE GOIANIA. 
 

Produto Qtd. Valor Unitario Valor do Desconto Valor Total 
Interfaceamento VFR x HA - 

Instalação 1 R$7.000,00 5% R$6.650,00 

Interfaceamento VFR x HA - 
Subscrição 12 R$750,00 0% R$9.000,00 

Manutenção – Integração  
Parceiro HA x MV 12 R$ 600,00 0% R$ 7.200,00 

Consultoria/Implantação 1 R$ 11.950,00 0% R$ 11.950,00 
Valor Total do Projeto  R$ 28.670,00 

 
3. LOCAL(IS) DE IMPLANTAÇÃO / DE PRESTAÇÃO DO SERVIÇO 
 

Nome da Conta UF Cidade CNPJ 
HEAPA - HOSPITAL ESTADUAL DE 

URGENCIAS DE APARECIDA DE 
GOIANIA 

GO 
Aparecida de 

Goiânia ND 

4. INFORMAÇÕES DO SERVIÇO 
 
 

Escopo descrição 
Implementação Solução VFR_ Interfaceamento LIS. 
HEAPA - 03 Equipamentos: Consultoria: R$ 7.000,00 

Subscrição de Licença: R$ 750,00 (03 licenças + SEM atendimento 
24x7). 

Tipo do Serviço Nova Solução 
Data Início do Serviço  Data Final do Serviço  

 
5. DESPESAS 
 
5.1 Além dos valores de licenciamento, manutenção e suporte técnico e consultoria de 
implantação / homologação, deverão ser pagas as despesas conforme matriz de 
responsabilidade abaixo: 
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INFORMAÇÕES SOBRE AS DESPESAS PARA DESLOCAMENTO, ESTADIA E 
HOSPEDAGEM 

Despesa Descrição da Despesa Providenciado por: Pago por: 

Quilometragem 
Carro próprio a R$ 0,67/km por 

profissional. Cliente Cliente 

Passagem Aérea 
Passagem inclui bilhete aéreo por 

profissional (valor do deslocamento 
total da localidade do consultor até o 

cliente – ida e volta). 

Cliente Cliente 

Transportes urbano Transporte inclui: ônibus municipal, 
intermunicipal e interestadual. Cliente Cliente 

Carro Locado 
Locação do veículo e combustível 

(fatura de locação + cupom de 
abastecimento). 

Cliente Cliente 

Hospedagem 
Hospedagem por profissional – Hotel 

categoria mínima de 3 estrelas – 
com café da manhã. 

Cliente Cliente 

Estacionamento Estacionamento por profissional. Cliente Cliente 

Pedágio Pedágio por colaborador. Cliente Cliente 

Telefone 
Valor de até R$ 50,00/mês por 

Profissional (comprovante da recarga 
ou cópia da fatura da conta de 

telefonia). 

Cliente Cliente 

Bagagem Bagagem de até 23Kg. Cliente Cliente 

Alimentação 
Valor de R$ 40,00/dia por 

profissional considerando todos os 
gêneros alimentícios (alimentação/ 

refeição e similares) 

Cliente Cliente 

Táxi 
Inclui: Táxi App ou Táxi 

Convencional. Obs: (Uber, Easytaxi, 
99 taxis e equivalentes). 

Cliente Cliente 

Lavanderia 
Valor de até R$ 250,00/mês por 

profissional. Cliente Cliente 

 
6. FORMA DE PAGAMENTO 
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Item Descrição 

Interfaceamento VFR x HA - 
Instalação 

Será pago em 2 (duas) parcelas mensais, fixas e 
consecutivas, sendo a 1ª parcela faturada na data de 

assinatura do presente Termo e as demais parcelas a cada 
30 (trinta) dias. 

Interfaceamento VFR x HA – 
Subscrição 

A subscrição será paga mensalmente, com vencimento da 1ª 
(primeira) mensalidade 30 (trinta) dias após a entrada em 

produção e as demais mensalidades a cada 30 (trinta) dias, 
durante toda a vigência do contrato. 

Manutenção – Integração 
Parceiro HA x MV 

A manutenção será paga mensalmente, com vencimento da 
1ª (primeira) mensalidade após 30 (trinta) dias da assinatura 

do presente Termo e as demais mensalidades a cada 30 
(trinta) dias, durante toda a vigência do contrato. 

Consultoria/Implantação 

Será pago em 2 (duas) parcelas fixas, sendo a 1ª (primeira) 
parcela, referente à 50% (cinquenta por cento) do total do 
serviço com 30 (trinta) dias contados a partir da assinatura 
da proposta e a 2ª (segunda) parcela, referente aos 50% 
(cinquenta por cento) restantes, na entrega do serviço. 

 

7. IMPOSTOS 
 
7.1 Os valores indicados nesta proposta contemplam os impostos (PIS, ISS, COFINS). 

8. VALIDADE 
 
8.1 Esta proposta é válida por 30 (trinta) dias a partir de sua emissão, invalidando propostas 
anteriores. 
 
9. CONDIÇÕES GERAIS 
 
9.1 Os serviços serão prestados considerando o horário normal de trabalho das 8h às 17h de 
segunda a sexta-feira. As atividades executadas, por solicitação do cliente, em qualquer 
momento do projeto, fora deste horário e até às 20h, importarão em um acréscimo de 50% sobre 
o valor da hora que consta neste orçamento. Ultrapassada esta nova limitação de 3 horas, as 
horas sofrerão um acréscimo de 100% sobre o valor da hora que consta desta proposta, inclusas 
as horas de trabalho realizadas aos sábados, domingos e/ou feriados. 
 
9.2 As validações e homologações serão após a data de liberação da Release. Se não houver 
manifestação por parte do cliente, a Healthcare Alliance entenderá que os processos estão 
concluídos e 
validados. 

TERMO DE CONTRATAÇÃO 
DADOS DO CLIENTE 

 
Razão Social INSTITUTO DE GESTAO E HUMANIZACAO IGH 
CNPJ/MF 11.858.570/0004-86 
Cidade Goiânia GO 
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Endereço R DONA NEQUITA C/ DAO 
BARBOSA, S/N ,QUADRA08 LOTE 
18 E 19 C-10 

74.968-121 

Contrato para Cobrança Bruno Vieira Molina  
Telefone  bruno.molina@igh.org.br 
Representante Legal Joel Sobral de Andrate 821.110.735-04 

O presente Termo de Contratação ("Termo") é firmado entre a Healtcare Alliance e o Cliente, 
coletivamente chamados de Partes, estando o Cliente qualificado na Proposta Comercial 
Específica nº Brasil - GO-2021-30472 e a HA nos Contratos Aderidos, parte integrante e 
complementar a este Termo, mediante as seguintes cláusulas e condições: 

CONSIDERANDO que o Cliente, mediante contrato de Gestão nº 096/2016, firmado junto à 
Secretaria da Saúde do Estado de Goiás, se figura gestora da unidade de saúde indicadas no 
item “LOCAL(IS) DE IMPLANTAÇÃO / DE PRESTAÇÃO DO SERVIÇO”, como o local para 
prestação dos serviços ora contratados no presente Termo de Contratação, com vistas à 
preservação da qualidade no Atendimento prestado aos clientes. 
 
CONSIDERANDO, por fim, que a HA declara ter conhecimento absoluto do Contrato de Gestão 
nº 096/2016, firmado entre a Secretaria da Saúde do Estado de Goiás e o Cliente,bem como 
declara ter ciência que o custeio da presente contratação, se dará única e exclusivamente por 
meio do respectivo repasse correspondente a competência da prestação de serviço, realizado 
pela entidade pública vinculada ao referido contrato. 

RESOLVEM as PARTES celebrar o presente Termo, que se regerá pelas cláusulas a seguir: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA: DAS DEFINIÇÕES 
 
1.1 Além dos demais termos definidos no decorrer deste instrumento, para efeitos deste Termo, 
salvo ele se de outro modo aqui ou nos Contratos Aderidos expresso, as palavras e expressões 
grafadas em letra maiúscula, plural ou singular, deverão ter os seguintes significados: 
 
Cliente: Pessoa jurídica de direito privado ou público devidamente qualificado na Proposta 
Comercial   Específica apresentada pela HA. 
Contrato de Licenciamento de Uso de Sistemas Informáticos e Serviços Correlatos: 
Detalha as condições e confere o direito de uso não exclusivo e intransferível de Sistemas de 
propriedade da HA, intitulado de CONTRATO DE LICENCIAMENTO DE USO DE SISTEMAS 
INFORMÁTICOS E SERVIÇOS CORRELATOS, registrado no 2° Cartório de Títulos e 
Documentos do Recife - PE, sob o nº 459.200. 
Contratos Aderidos: Significam coletivamente os Contratos de Licenciamento de Uso de 
Sistemas Informáticos Correlatos e/ou Contrato de Implantação e Contrato de Manutenção, os 
quais também poderão ser acessados através do endereço eletrônico: 
http://cloud.mv.com.br/contratos. 
Proposta Comercial Específica: Instrumento negocial, firmado entre a HA e o Cliente, 
integrante ao presente Termo de Contratação e aos Contratos Aderidos. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA: DA ADESÃO 
 
2.1. O Cliente declara ter pleno conhecimento do teor dos Contratos Aderidos, os quais integram 
o presente Termo para todos os fins, devendo sempre prevalecer as disposições lá contidas que 
eventualmente conflitem com o presente Termo, Proposta Comercial Específica e eventuais 
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aditivos, nessa ordem. 
2.2. O Cliente poderá contratar novos produtos e serviços com a simples assinatura de proposta 
comercial espefícifa ("Proposta Aderida"), a qual deverá referência à numeração única da 
Proposta Comercial Específica mencionada neste Termo, bem como deverá estabelecer os 
valores e a forma de pagamento. 
2.2.1. A Proposta aderida será considerada como parte integrante ao presente Termo, 
devendo ser classificada como "Anexo X", onde "X" será a numeração em ordem cronológica 
crescente. 
2.2.2. É vedada a adesão de propostas comerciais cujas partes divirjam das Partes 
originalmente qualificadas na Proposta Comercial Específica mencionada no preâmbulo desse 
Termo. 
2.2.3. Nenhuma disposição contida na Proposta Aderida que vise excluir ou modificar as 
cláusulas do presente Termo e Contratos Aderidos será considerada válida. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA: SERVIÇOS CONTRATADOS 
 
3.1. Os serviços contratados estão descritos na Proposta Comercial Específica e eventuais 
Propostas Aderidas, devendo sua consecução observar igualmente as disposições contidas nos 
Contratos Aderidos. 

3.1.1. Na hipótese do Cliente solicitar alterações ou modificações que impliquem na mudança ou 
alteração no escopo, estas dependerão da aceitação da HA e implicarão em revisão dos valores 
ora pactuados, através de nova proposta comercial específica a ser firmada entre as Partes, nos 
termos da Cláusula 2.2 do presente Termo. 
 
3.2. Sempre que possível, a HA poderá prestar os serviços remotamente, conforme 
estabelecido no Contrato de Manutenção e Suporte. No caso do Cliente injustificadamente não 
disponibilizar o acesso remoto e ocorrer a necessidade do técnico da HA ter que se deslocar até 
as suas instalações para resolver problema que poderia ser solucionado remotamente, poderão 
ser cobradas as despesas relacionadas na Proposta Comercial Específica ou Proposta Aderida, 
nos termos da Cláusula Sexta, do presente Termo. 

CLÁUSULA QUARTA: PREÇO, CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E REAJUSTE 
 
4.1. Pelo escopo ora contratado, o Cliente pagará a HA os valores constantes na respectiva 
Proposta Comercial Específica ou Proposta Aderida onde também estão consignadas a forma e 
condição de pagamento. 

4.1.1. Aos valores descritos na Proposta Comercial Específica ou Proposta Aderida contemplam 
os  impostos/tributos incidentes sobre o faturamento, de acordo com as alíquotas do local onde 
forem emitidas as Notas Fiscais. 
 
4.2. Todos os valores constantes na Proposta Comercial Específica ou Proposta Aderida serão 
atualizados anualmente com base no IPCA do IBGE ou outro que vier a substituí-lo, a partir da 
data de assinatura do presente Termo. 
 
4.3. Ocorrendo atraso no pagamento em período superior a 45 (quarenta e cinco) dias, a HA e 
o Parceiro HA, a seu critério, independentemente de notificação, poderá suspender os Produtos 
e Serviços contratados até que as pendências financeiras sejam regularizadas. 
 
4.4. Poderá a HA, independentemente de aquiescência do Cliente, realizar o ato da cobrança 
dos valores pactuados na Proposta diretamente ou através de um terceiro, sem que haja 
comercialização do título de crédito. 
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4.5. O não pagamento dos valores cobrados, na data do vencimento, importará em multa de 2% 
(dois por cento) sobre o valor do débito devidamente corrigido e mais, juros de mora a uma taxa 
de 1% (um por cento) ao mês até a data do efetivo pagamento. 

 
4.6 A HA deverá emitir a nota fiscal no mês subsequente à prestação de serviço, até o 5º 
(quinto) dia útil, e apresentar a nota fiscal acompanhada do relatório de evidências e nota de 
faturamento, chancelados pela Diretoria Geral da unidade, e o pagamento da fatura ocorrerá até 
o dia 20 (vinte) do referido mês. 

 
I. A Nota Fiscal deverá ser acompanhada de certidões que comprovem regularidade 

fiscal do Contratado em âmbito Federal, Estadual e Municipal, Justiça do Trabalho, 
bem como das certidões que comprovem regularidade de contribuições relativas à 
FGTS e INSS. 

II. Nos casos de não apresentação de quaisquer dos documentos exigidos nesta Cláusula 
Quinta, seja no caput ou em seus parágrafos, do mês subsequente, até o dia 5º (quinto) 
dia útil à prestação do serviço, o pagamento poderá ocorrer no prazo de 30 (trinta) dias 
a contar da apresentação dos documentos omissos, não cabendo ao Contratado 
qualquer acréscimo no valor, seja a que título for; 

III. Para fins de faturamento será observada data do efetivo início da execução do objeto. 
IV. Em atenção ao que dispõe o Regulamento de Compras e Contratações do Contratante 

aprovado pelo Estado de Goiás, o Contratado compromete-se a emitir o faturamento, 
ou congêneres, constando expressamente o número do contrato de gestão, presente 
nos Considerandos deste Termo, bem como respectivo termo aditivo vigente. 

V. Prestar a devida garantia para produtos e serviços não-duráveis e duráveis, quando 
aplicável. 

CLÁUSULA QUINTA: DAS DESPESAS 
 
5.1. As despesas realizadas para a prestação dos serviços objeto do presente Termo, assim 
entendidas aquelas necessárias ao deslocamento, hospedagem, alimentação, comunicação e 
lavanderia de todos os profissionais alocados no projeto, independentemente do vínculo destes 
com a HA, serão custeadas de acordo com o disposto na Proposta Comercial Específica ou 
Proposta Aderida (“Responsável”), devendo ser observado o disposto no presente Termo. 
 
5.2. Para deslocamento cuja distância seja igual ou inferior a 300 (trezentos) quilômetros, o 
Responsável poderá optar por fornecer transporte rodoviário, taxi ou automóvel, o qual 
igualmente servirá como meio de transporte para deslocamentos na cidade destino. 
 
5.2.1 Na hipótese de o automóvel ser fornecido pela HA ou pelo profissional alocado no projeto, 
o pagamento será realizado por quilômetro rodado, de acordo com a Proposta Comercial 
Específica ou Proposta Aderida. 
 
5.2.2. Para deslocamento cuja distância seja superior a descrita no caput da presente Cláusula, 
será fornecido transporte aéreo, devendo o Responsável realizar diretamente a reserva, bem 
como proceder com a emissão dos bilhetes e o pagamento. 
 
5.3. A hospedagem deverá ser realizada em hotel classificado como 03 (três) estrelas, de acordo 
com o Sistema Brasileiro de Classificação de Meios de Hospedagem (SBClass), cuja reserva e 
pagamento serão feitos diretamente pelo Responsável. 
 
5.4. A alimentação será paga quinzenalmente pelo Responsável, diretamente aos profissionais 
alocados no projeto, mediante a apresentação das respectivas notas fiscais ou recibos de 
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pagamento, nos limites estabelecidos na Proposta Comercial Específica ou Proposta Aderida. 
 
CLÁUSULA SEXTA: VIGÊNCIA 
 
6.1. Este termo vigorará pelo prazo de 12 (doze) meses, podendo ser renovada via aditivo 
assinado pelas Partes ou até que se verifique a necessidade de rever as condições estabelecidas 
ou haja denúncia de cancelamento ou solicitação de rescisão por uma das Partes, com a 
antecedência mínima prevista na cláusula 7.1. 

CLÁUSULA SÉTIMA: RESCISÃO 
 
7.1. O presente Termo poderá ser rescindido por comunicação escrita de qualquer das Partes, 
com antecedência mínima de 30 (trinta) sem que haja a incidência de qualquer multa. 
 
7.2 O presente instrumento poderá ser rescindido, a qualquer tempo, independente de 
formalidade judicial ou extrajudicial, desde que ocorridas quaisquer das seguintes hipóteses: 
 
7.2.1. Perda do direito de Gestão da unidade hospitalar pelo Contratante. 
 
7.2.2. Na superveniência de caso fortuito, de força maior ou fato impeditivo à consecução dos 
objetivos sociais das partes, em razão de decisão judicial ou por ordem dos poderes públicos 
competentes, que inviabilizem a continuidade de execução do presente contrato. 
 
7.2.3. Inadimplemento substancial das obrigações por qualquer das Partes, não sanadas em um 
prazo máximo de 90 (noventa) dias após notificação à Parte infratora. 
 
7.2.4. Se qualquer das Partes requerer recuperação judicial, tornar-se insolvente ou tiver 
falência decretada. Na hipótese do Cliente solicitar a rescisão do presente instrumento antes de 
satisfeita a totalidade dos valores pactuados, esta apenas será considerada com a prévia 
liquidação integral do saldo devedor que por ventura venha a existir naquela data, decorrente 
dos serviços efetivamente realizados e, em sendo Contratado o Licenças de Uso Perpetuo, esse 
deverá ser integramente quitado em razão do seu objeto. 

7.3. Em havendo atraso superior a 90 (noventa) dias no pagamento de quaisquer das parcelas 
pactuadas na Proposta Comercial Específica ou Proposta Aderida, a HA ou Parceiro HA, a seu 
exclusivo critério, poderá optar pela rescisão do presente instrumento, além de adotar todas as 
medidas judiciais e/ou extrajudiciais cabíveis para a cobrança dos valores em atraso. 
 
CLÁUSULA OITAVA: DAS COMUNICAÇÕES 
 
8.1. Qualquer comunicação entre as partes só será válida quando feita por escrito, salvo os 
assuntos de rotina e suporte do Sistema. 
 
8.2. Qualquer mudança de endereço deverá imediatamente ser comunicada entre as Partes, por 
escrito, com comprovante de entrega. 

CLÁUSULA NONA: DA CONFIDENCIALIDADE 
 
9.1. As Partes obrigam-se a manter o mais completo e absoluto sigilo sobre quaisquer dados, 
propostas comerciais, materiais, pormenores, informações, documentos, especificações técnicas 
e comerciais e inovações de que venha a ter conhecimento ou acesso, ou que lhe tenha sido 
confiado em razão deste Contrato (“Informação Confidencial”), sendo eles de interesse da HA 
e/ou Parceiro, não podendo sob qualquer pretexto, divulgar, revelar, reproduzir, utilizar ou deles 
dar conhecimento a terceiros estranhos a esta contratação, sob as penas da lei, além de 
indenização por eventuais perdas e danos causados. 
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9.2. Caso a Parte e/ou respectivas afiliadas ou representantes seja(m) obrigado(s) a divulgar, 
por força de lei, norma infra legal ou ordem de autoridade, incluindo por qualquer autoridade 
judicial, administrativa ou arbitral, conforme o caso, qualquer Informação Confidencial de 
qualquer das Partes, aquela deverá prontamente comunicar a outra Parte, por escrito, sobre a 
existência da respectiva exigência, remetendo-lhe cópia desta, de modo que oportunize, se 
assim desejar, a busca de medidas cautelares ou outras proteções apropriadas para evitar ou 
mitigar a divulgação, sendo que, na hipótese de tais medidas ou outras proteções apropriadas 
não serem obtidas a tempo, a Parte, da qual a Informação Confidencial tenha sido exigida deverá 
(i) fornecê-la apenas na medida estritamente exigida; e (ii) se legalmente possível requerer à 
respectiva autoridade tratamento confidencial à informação. 
 
9.3 A obrigação de confidencialidade e sigilo aqui tratada permanecerá em vigor por um período 
de 02 (dois) anos após a rescisão do presente Termo. 
 
9.4. Não obstante ao estabelecido nesta Cláusula 10ª, a HA e/ou Parceiro poderá divulgar, para 
fins comerciais, o nome e a marca do Cliente em campanhas e no seu material de divulgação, 
resguardando as demais informações do negócio. 

CLÁUSULA DÉCIMA: DAS DECLARAÇÕES E GARANTIAS DE ANTICORRUPÇÃO. 
 
10.1. As Partes declaram, neste ato, que estão cientes, conhecem e entendem os termos das 
leis anticorrupção brasileiras ou de quaisquer outras aplicáveis sobre o objeto do presente 
contrato, em especial o Foreign Corrupt Practices Act, - Act, 15 U.S.C. §§ 78dd-1 et seq. - 
("FCPA") dos Estados Unidos da América do Norte (“Leis de Anticorrupção”), comprometendo-
se a absterem-se de qualquer atividade que constitua uma violação das disposições destas Leis 
de Anticorrupção. 
 
10.2. As Partes, por si e por seus administradores, diretores, funcionários e agentes, bem como 
seus sócios que venham a agir em seu nome, se obrigam a conduzir suas práticas comerciais, 
durante a consecução do presente Contrato, de forma ética e em conformidade com os preceitos 
legais aplicáveis. Na execução deste Contrato, é vedado dar, oferecer, pagar, prometer pagar, 
ou autorizar o pagamento de, direta ou indiretamente, qualquer dinheiro ou qualquer coisa de 
valor a qualquer autoridade governamental, consultores, representantes, parceiros, ou quaisquer 
terceiros, com a finalidade de influenciar qualquer ato ou decisão do agente ou do governo, ou 
para assegurar qualquer vantagem indevida, ou direcionar negócios para, qualquer pessoa, e 
que violem as Leis de Anticorrupção ("Pagamento Proibido"). 

10.3. Um Pagamento Proibido não abrange pagamento de despesas razoáveis e de boa-fé, 
tais como, exemplificativamente, despesas de viagem e hospedagem, que estão diretamente 
relacionados com a promoção, a explicação, demonstração ou de produtos ou serviços, ou de 
execução de um contrato com um governo ou suas agências, desde que o pagamento seja 
permitido pela legislação aplicável. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: PRIVACIDADE E PROTEÇÃO DE DADOS 
 
11.1. As Partes deverão adotar todas as políticas e medidas protetivas definidas na Lei de 
Proteção de Dados Pessoais, devendo manter-se em adequação desde a entrada em vigor de 
suas atividades, promovendo políticas de proteção de dados com adoção de ferramentas 
tecnológicas, jurídicas e humanas, para coleta e proteção de dados pessoais de pessoas 
naturais, no âmbito do desenvolvimento do objeto do presente Contrato. 
 
11.2. Para os fins de entendimento e execução dos deveres e obrigações das Partes, tem-se, 
para a presente relação, que o Cliente exerce atividade de agente CONTROLADORA dos dados 
pessoais, servindo-se, portanto, a presente relação para atender aos interesses legítimos do 
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próprio Cliente. 
 
11.3. O Cliente, portanto, durante todo o tratamento dos dados pessoais, observará e cumprirá 
com todos os princípios elencados na Lei nº 13.709/2018 – LGPD – Lei Geral de Proteção de 
Dados, especialmente, mas não limitadamente: (i) finalidade; (ii) adequação; (iii) necessidade; 
(iv) qualidade dos dados; (v) transparência; (vi) segurança; (vii) prevenção. 
 
11.4. As atividades da HA, por sua vez, limitar-se-ão àquelas necessárias à execução do contrato 
e, ainda, para atender aos legítimos interesses exclusivos do Cliente, não havendo, para a 
presente prestação, nenhuma atividade ou manejo direto ou acesso aos dados pessoais que 
eventualmente sejam tratados pelo Cliente. 
 
11.5. Para fins de esclarecimentos, a HA não realiza nenhum tipo de inclusão, edição nem 
exclusão de dados no sistema do Cliente, nem mesmo sob atividade de seu Command Center, 
limitando suas atividades em ferramentas de monitoramento de informações e avaliação de 
desempenhos, que não alcançam nenhuma das definições elencadas no art. 5º, X da Lei nº 
13.709/2018 (LGPD – Lei Geral de Proteção de Dados). 
 
11.6. O lançamento de todo e qualquer dado pessoal, portanto, bem como o seu processamento, 
é realizado pelo Cliente. 
 
11.7. A HA, poderá, de forma residual e limitadamente ao que tange à consultoria e gestão de 
desempenho, acompanhamento de comunicação de ocorrências e apresentação de relatórios 
de gestão, processar e realizar tratamento de dados pessoais e informações gerenciais, técnicas 
e operacionais compartilhadas pelo Cliente em razão da própria execução do objeto do contrato, 
sendo que jamais realizará nenhum tipo de coleta direta junto aos titulares de dados pessoais, 
quando, estritamente com relação a essas condições, poderá ser equiparada a agente 
Operadora de dados pessoais. 
 
11.8. Ainda de forma residual e pontual, bem como mediante acompanhamento e curadoria do 
Cliente, a HA poderá realizar o preenchimento de cadastros e parâmetros de sistema, sendo 
que, para tanto, todo e qualquer dado pessoal e informação, sendo ela gerencial, técnica e/ou 
corporativa, será levantado única e exclusivamente pelo Cliente, não tendo a HA qualquer tipo 
de deliberação, nesse sentido. 
 
11.9. A conferência dos cadastros e do preenchimento, como um todo, também será realizado 
exclusivamente pelo Cliente que, na qualidade de agente Controladora dos dados, é responsável 
pela qualidade dos dados e informações e, consequentemente, também pela atualização destes. 
 
11.10. O Cliente declara, na qualidade de agente Controladora, através do presente instrumento, 
que realiza atividade de tratamento de dados sensíveis, necessária à tutela da saúde dos titulares 
dos dados, em total conformidade com o disposto no art. 7º, VIII da LGPD e art. 11, II, “f” da 
referida Lei, bem como, em razão do seu objeto social, que realiza atividade de tratamento de 
dados pessoais de crianças e adolescentes, também para atingir a referida finalidade de 
prestação e manutenção da saúde. 
 
11.11. Nesse sentido, em atendimento ao disposto no §5º, art. 11 da referida Lei, as Partes, em 
estrito cumprimento as suas atribuições contratuais, se comprometem, a observar a legislação 
de proteção de dados em relação ao tratamento de dados pessoais sensíveis, e que a partir da 
assinatura do presente instrumento, todos os dados alimentados pelo Cliente na solução 
licenciada não serão manejados para práticas de seleção de riscos, independentemente da 
modalidade de contratação, sendo certo que a inobservância dessa obrigação responsabilizará 
o Cliente, total e integralmente, excluindo-se, desde já, a HA de culpa, independentemente de 
sua natureza, diante da sua condição de controladora dos dados pessoais tratados e 
compartilhados à HA por força do instrumento contratual. 
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11.12. Considerando as atividades de tratamento de dados pessoais, a partir da assinatura do 
presente instrumento, as Partes declaram que se encontram em processo de adequação, ou já 
adequadas e capazes de garantir a devida proteção e manuseio dos dados pessoais que sejam 
tangíveis, ou que pessoalmente identifiquem ou tornem identificáveis, quaisquer empregados, 
clientes, agentes, usuário final, fornecedor, contatos, ou qualquer pessoa natural cujos dados 
pessoais sejam objeto de tratamento das respectivas intuições a quem pertencem os sócios 
quotistas, incluindo suas filiais, subsidiárias, ou grupo econômico a que pertençam, em 
conformidade com a Lei 13.709/18 (“Lei de Proteção de Dados Pessoais”). 
 
11.13. O Cliente se compromete, excluir a HA do polo passivo de qualquer demanda quando 
identificada a ausência de responsabilidade em relação as suas atribuições contratuais, de forma 
preliminar à tomada de qualquer ação, que o seja, no âmbito extrajudicial, judicial e/ou 
administrativa, inclusive perante a ANPD – Autoridade Nacional de Proteção de Dados, a ANS – 
Agência Nacional de Saúde Suplementar e qualquer outro ente fiscalizador. 
 
11.14. Os dados pessoais dos representantes legais e prepostos indicados no presente 
instrumento poderão ser utilizados pelas Partes para fins de informativos, notificações, 
comunicados, formalização e regularização de todo e qualquer outro instrumento, que seja 
relativo à relação contratual que ora se firma. 
 
11.15. A HA, para fins de parcerias e desenvolvimento de avaliação comparativa (benchmarking), 
poderá utilizar informações compartilhadas pelo Cliente, que em razão de sua anonimização, 
não poderão ser entendidos ou interpretados, de nenhuma maneira, como sendo uma atividade 
de compartilhamento de dados pessoais, pois não identificarão nenhum titular. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
12.1 As Partes não poderão transferir, no todo ou em parte, as obrigações e direito contraídos 
com a adesão ao presente Contrato, seja a que título for. 
 
12.2 As disposições contidas nos Contratos Aderidos, no presente instrumento e na Proposta 
Comercial Específica refletem na íntegra os entendimentos e acordos entre as Partes, 
prevalecendo sobre entendimentos ou propostas anteriores, escritas ou verbais. 
 
12.3 O não exercício, pela HA e/ou Parceiro HA, de qualquer direito que lhe seja outorgado 
pelo presente Termo, Contratos Aderidos, Proposta Comercial Específica ou, ainda, sua 
tolerância quanto a infrações contratuais por parte do Cliente não importará em renúncia de 
quaisquer de seus direitos, novação ou perdão de dívida e, tampouco, alteração de quaisquer 
das cláusulas contratuais. 
 
12.4 Se uma ou mais disposições deste Termo, Contratos Aderidos ou Proposta Comercial 
Específica vier a ser considerada inválida, ilegal, nula ou inexequível, a qualquer tempo e por 
qualquer motivo, tal vício não afetará o restante do disposto nos referidos instrumentos, os quais 
continuarão válidos e serão interpretados como se tal provisão inválida, ilegal, nula ou inexequível 
não existisse. 
 
12.5 As Partes garantem que este Termo não viola quaisquer obrigações assumidas perante 
terceiros. 
 
12.6 O Cliente declara possuir capacidade técnica e econômica para avaliar os Produtos e/ou 
Serviços ora contratados as, reconhecendo-os que atendem as suas necessidades, dentro dos 
padrões de qualidade e adaptabilidade que ele próprio, Cliente, exigia.  
 
12.7 As Partes se obrigam a não aliciar ou contratar empregados ou prestadores de serviços, 
uma da outra, pelo prazo mínimo de 12 (meses) da extinção do presente contrato, sob pena de 
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pagamento de importância correspondente a 12 (doze) vezes a remuneração do profissional. 
 
12.8 As Partes se obrigam por si e seus sucessores no cumprimento desse Termo e Contratos 
Aderidos. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DO FORO 
 
13.1. Fica eleito o foro da cidade de Goiânia, para nele serem dirimidas todas e quaisquer 
questões, conflitos, dúvidas e pendências decorrentes deste instrumento e dos Contratos 
Aderidos. 
 
 

Data da assinatura: 
 

 
 
 
 

Ana Cristina Nobrega INSTITUTO DE GESTÃO E 
HUMANIZAÇÃO - IGH 

 
 

TESTEMUNHAS: 
 
 
 
 

Nome: 
CPF: 

Nome: 
CPF: 
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fORM.COR.COM.OO(
Emijsao:0S/03/20lí
Revis3o:03/09/202:

são: 0<

«“«8a ^ VnIWnrii»^^AUTORIZAÇÃO DE SERVIÇO oa«.tr~Qi.. P.

SOLICITAÇÃO DE CONTRATO

SOLICITAÇÃO: PUBLICAÇÃO:12930 c(GH
UNIDADE: _ _ ___
ENDEREÇO: Av. Diamante, s/n - St. Conde dos Arcos, CEP 74969-210
RESPONSÁVEL: FLAVIO SANTOS 
COMPRADOR: WAGNER MOURA

HEAPA - Hospital Estadual de Aparecida de Goiânia CNPJ: 118585700004-86________
CIDADE/UF: APARECIDA DE GOIÃNIA/GO 

EMAIL: fhvio.santostPIgh.org.br 
EMISSÃO AS: 16/12/2021

OTELEFONE: 31 99991-8377 
RECEBIDO: 02/12/2021 ffl2

HATENÇÃO FORNECEDOR!
Nota Fiscal deve ser entregue com a cópia das CNO FEDERAL. ESTADUAL. MUNICIPAL. FGTS. 
TRABALHISTA e com o Relatório de Evidências. GOIÁS: CND Estadual deve ser do Estado de WEnviar DOCUMENTOS para o e-mail: 

físcal.huaoafSigh.orn.br

FORNECEDOR
RAZÃO SOCIAL: HEALTHCARE ALLIANCE SERVIÇOS DE CONS. EMPRESARIAL LTDA 
CNPJ:
CONTATO:
EMAIL:
REPRESENTANTE LEGAL:
NELI ALVES MAGNUS

32.213.442/0001-02
ANA NOBREGA TELEFONE: 11-9 9391-5026
ana.nobrcRa@healUicarcalliance.com.br

EMAIL:
nna.nobreg3(õ)healthcarealliance.com.br

CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: Mediante crédito em conta bancária (Pessoa Jurídica) de titularidade do Contratado.
N9 DO CONTRATO DE GESTÃO DA UNIDADE {EXPLICITAR NJ Contrato de Gestão nS 096/2016-SES/GQ___________
PRAZO DE PAG 30 
BANCO:
INÍCIO;

ITAÚ AGÊNCIA: 5196 CONTA: 31380-2
AGUARDANDO ASSINATURA DE CONTRATO

CONTRATO: SIM
MODALIDADE DE CONTRATAÇÃO: 
VIGÊNCIA CONTRATUAL:
DATA DE ASSINATURA:
DATA DE INÍCIO 00 SERVIÇO: 
VALOR BRUTO MENSAL:

OBJETO:

INEXIGIBIUDADE
12 MESES
27/12/2021
27/12/2021
R$ 1.350,00 VALOR GLOBAL: R$_________

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA IMPLANT. DO SIST. DE INTEGRAÇÃO MV SOL

16.200,00

!
R$ UNITÁRIO VALOR TOTALDESCRIÇÃO QUANT.ITEM

R$ 6.650,00INTERFACEAMENTO VFR x H.A- INSTALAÇÃO (ANEXO 1) ' 11
R$ 11.950,00CONSULTORIA / IMPLANTAÇÃO (ANEXO 2) 12

R$ 750,00R$ 750,00INTERFACEAMENTO VFR x H.A - SUBSCRIÇÃO (ANEXO 1) 13
R$ 600,00R$ 600,00MANUTENÇÃO - INTEGRAÇÃO PARCEIRO H.A x MV (ANEXO 2) 14
RSDESCONTO

TOTAL (R$) R$ 1.350,00

Nota:
1- O item 1 acima relacionado, segundo o orçamento apresentado, será pago da seguinte forma: 2 parcelas mensais fixas sendo a 13 pare. 
Faturada na data da assinatura do presente termo e a 2* parcela 30 dias após.
2 - O item 2 acima relacionado, segundo o orçamento apresentado, será pago da seguinte forma: 2 parcelas fixas sendo a 12 parcela refenrete a 
50% do total do serviço com 30 dias contados a partir da assinatura da proposta. A 23 parcela, ref. 50% restantes, na entrega do serviço.
3 - O item 3 acima relacionado, refere-se ao valor mensal do contrato.
4 - O item 4 acima relacionado, refere-se ao valor mensal do contrato.

i$ apresentados, indicam custos extras de deslocamento, estadia e hospedagem do técnico que realizará os serviços.5 - OBS: Nos orçami
6 - Fornecedor se^cic/nado mediante nota explicativa.

APROVAÇÃO'

’ORvE COM BR AS

Coordenador d? ■'>!:: ■■ *&*&#•'*
IGH

Aprovado por: Caroline DiaElaborado por Tiago Farias



FORM.COR.COM,006 
Emissão:08/03/2019 
Revis3o:08/09/2021 

são: 04

SUS^i ^ i AUTORIZAÇÃO DE SERVIÇO
!

SOLICITAÇÃO DE CONTRATO

SOLICITAÇÃO: PUBLICAÇÃO:12930

IGH
CNPJ: 118585700004-86________

CIDADE/UF: APARECIDA DE GOIÃNIA/GO 
EMAIL: J|avi£isanto|^Íghiorgibr^_ 

EMISSÃO AS: 16/12/2021

HEAPA - Hospital Estadual de Aparecida de GoiâniaUNIDADE:
ENDEREÇO: Av. Diamante, s/n - St. Conde dos Arcos, CEP 74969-210
RESPONSÁVEL: FLAVIO SANTOS TELEFONE: 3199991-8377 

RECEBIDO: 02/12/2021COMPRADOR: WAGNER MOURA

ATENÇÃO FORNECEDOR!
Nota Fiscal deve ser entregue com a cópia das CND FEDERAL. ESTADUAL, MUNICIPAL, FGTS. 
TRABALHISTA e com o Relatório de Evidências. GOIÁS: CND Estadual deve ser do Estado de

Enviar DOCUMENTOS para o e-mail: 
fiscal.huapa(S>igh.org.br

FORNECEDOR
RAZÃO SOCIAL: HEALTHCARE ALLIANCE SERVIÇOS DE CONS. EMPRESARIAL LTDA 
CNPJ:
CONTATO: ANA NOBREGA
EMAIL:
REPRESENTANTE LEGAL:
NELI ALVES MAGNUS

32.213.442/0001-02
TELEFONE: 11-9 9391-5026

ana.nobrega(5?healthcarealliance.com.br
EMAIL:
ana.nobresa@healthcarealliance.com.br

CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: Mediante crédito em conta bancária (Pessoa Jurídica) de titularidade do Contratado.
N9 DO CONTRATO DE GESTÃO DA UNIDADE (EXPLICITAR N/ Contrato de Gestão n9 096/2016-SES/GQ__________
PRAZO DE PAG 30 
BANCO:
INICIO:

AGÊNCIA: 5196ITAÚ CONTA: 31380-2
AGUARDANDO ASSINATURA DE CONTRATO

CONTRATO: SHVI
MODALIDADE DE CONTRATAÇÃO: 
VIGÊNCIA CONTRATUAL:
DATA DE ASSINATURA:
DATA DE INÍCIO DO SERVIÇO: 
VALOR BRUTO MENSAL:
OBJETO:

INEXIGIBILIDADE
12 MESES
27/12/2021
27/12/2021

1.350,00 VALOR GLOBAL: R$________

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA IMPLANT. DO SIST. DE INTEGRAÇÃO MV SOL

16.200,00R$

R$ UNITÁRIODESCRIÇÃO > 1 VALOR TOTAL-QUANT.*. ' ITEM “ -5
R$ 6.650,00INTERFACEAMENTO VFR x H.A - INSTALAÇÃO (ANEXO 1) 11
R$ 11.950,00CONSULTORIA / IMPLANTAÇÃO (ANEXO 2) 12

R$ 750,00R$ 750,00INTERFACEAMENTO VFR x H.A - SUBSCRIÇÃO (ANEXO 1) 13
R$ 600,00R$ 600,00MANUTENÇÃO - INTEGRAÇÃO PARCEIRO H.A x MV (ANEXO 2) 14
R$DESCONTO

TOTAL (R$) R$ 1.350,00

Nota:
1- O item 1 acima relacionado, segundo o orçamento apresentado, será pago da seguinte forma: 2 parcelas mensais fixas sendo a l9 pare. 
Faturada na data da assinatura do presente termo e a 2â parcela 30 dias após.
2- 0 item 2 acima relacionado, segundo o orçamento apresentado, será pago da seguinte forma: 2 parcelas fixas sendo a 1- parcela refenrete a 
50% do total do serviço com 30 dias contados a partir da assinatura da proposta. A 2§ parcela, ref. 50% restantes, na entrega do serviço.
3 - O item 3 acima relacionado, refere-se ao valor mensal do contrato.
4 - O item 4 acima relacionado, refere-se ao valor mensal do contrato.
5 - OBS: Nos orçamentos apresentados, indicam custos extras de deslocamento, estadia e hospedagem do técnico que realizará os serviços.
6 - Fornecedor selecionado mediante nota explicativa.________________________________________

:TORx)E COMwRASFLAVIO SANTOS

4üí@í*fv
Coordenado! d? \

Aprovado por: Caroline DiasElaborado por: Tiago Farias
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CHECK LIST DOCUMENTOS PARA CONFECÇÃO DE CONTRATOS
SERVIÇOS, LOCAÇÃO, FORNECIMENTO, PJ MÉDICA H ' : I

:
!

IE SOLICITAÇÃO PADRÃO DE CONTRATOS (SERVIÇOS, LOCAÇÃO, FORNECIMENTO, PJ MÉDICA) 

M CARTÃO DE CNPJ DA EMPRESA

03 CHECK LIST ASSINADO (NO MÍNIMO POR UM RESPONSAVÉL)

M CONTRATO SOCIAL E ÚLTIMA ALTERAÇAO CONTRATUAL DA EMPRESA 

M DOCUMENTO DO REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA 1
' ; ■ ; , ! . I

□ CERTIFICADO DA PJ MÉDICA NO CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA (QUANDO MÉDICO)
• í i ; ' t 1 ‘ ! i ! . j

□ COPIA DA CARTEIRA DO CONSELHOR REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO ONDE ATUA 
(CRM)-(QUANDO MEDICOS)

□ QUADRO DE SOCIOS E ADMINISTRADORES - QSA (QUANDO FOR MÉDICO)

□ PROCURAÇÃO COM DOCUMENTO DO RESPONSÁVEL - (CASO APRESENTANDA)
1 : i : ' '' j i h : ’ !

Kl PROPOSTAS DE PREÇOS ASSINADAS POR AMBAS AS PARTES (PARA MODALIDADE POR 
TOMADA DE PREÇO)

K PLANILHA DE ORÇAMENTO (MAPA DE COTAÇÕES) - SETOR DE COMPRAS 

K AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO - SETOR DE COMPRAS
I '

□ NOTA JUSTIFICATIVA DE FALTAS - SETOR DE COMPRAS : :

K NOTA JUSTIFICATIVA DE ÚNICO FORNECEDOR (CASO NECESSÁRIO)

□ NOTA JUSTIFICATIVA DE FORNECEDOR EXCLUSIVO

□ CARTA DE EXCLUSIVIDADE (SE APLICAVÉL)

□ COPIA DO IPVA VIGENTE (LOCAÇÃO DE AUTOMOVÉISEAMBULANCIA) ;

□ ALVARÁ VIGILÂNCIA SANITARIA VIGENTE (ALIMENTOS, LAVANDERIA, LABORATORIOS, 
EXAMES)

, i ! ;

□ LICENÇA AMBIENTAL VIGENTE (CONFORME DESCRITO NA MANUAL) *
: I ! ? h

M ALVARÁ DE FUNCIONAMENTO VIGENTE

!
:

I

i

i

J
i

■1

ti

í

I

? !

!

i:

! i

• i í : l
!

I

I
j !

CERTIDÕES NEGATIVAS VIGENTE: (OBSERVANDO-SE A DATA DE INÍCIO DO CONTRATO)

K TRABALHISTAK FGTSK FEDERAL K ESTADUAL K MUNICIPAL

;
I J

I

Responsável Pela Conferência
i

*



FORM.COÍLCOM.OOS 
Em'Bsão:24/08/2020 
Revision iyt)S/2021 

" Versão: 02

MAPA OE COTAÇÃO■s* rr*
• ;.isus

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPEC1AÜ2APA PARA IMPLANT, 00 S1ST, OE INTEGRAÇÃO MV-SOUlSOUOTAÇÃO: 12930UNIDADE: HEAPA - Hospital Estadual àe Aparedda de Goiânia

HEAITHCABE ALtIAfKE SERVIÇOS OC CONS. EMFRfSAfiWUTOA•PRAZO: EMERÇENCIAL
Íl-99391-5026ANA N06HE&A

' SubTotalSubtotalV. Unbário V. UnitárioV. Unitário SubTotalSubTotalV. UnitárioUNID. MEDIDADESCRIÇÃO QUANT.ITEM
INTEftFACEAMENTO VFR X HA • INSTALAÇÃO
(ANEXO 1) 

R$ 6.6S0;0DR$ 6.650,00UNOl RS:1 B$ -
R$R$R$R$ 11.950,00R$ 11.950,00UNOCONSULTORIA/ IMPLANTAÇÃO (ANEXO 2> l2

INJERFACEAMENTO VFR * HA - SUBSCRIÇÃO
R$ RS.R$R$ 750,00R$ 750,00UNO1(ANEXO 1)3

MANUTENÇÃO - INTEGRAÇÃO PARCEIRO H.A x
MV1ANEX0 21__________________________ _

R$ R$R$R$ .600/»R$ 600,00UNO14
DESCONTO (R$| / PERCENTUAL

R$RSR$VALOR TOTAL (R$)

30PRAZO DE PAGAMENTO

PRAZO 0€ ENTREGA/EXECUÇÃO

RESULTADO VENCEDOR

relacionado. «gmiJooof^m.nto adiantado. «râpagoJ.agüintefomB^.p^ccIa^naistl^sendoal.parc Faturada «adaOdaaglna.ura.fa presente _“ ~~~
2-Ot.em2admare»adonado,seRUhdooofçamenioaPresentado; serf pago da seguinte tormaüparcetas (tos sendoaiapireebrefenrittaSO* do total*, serviço com 30 dlMcontadosápartir da ass^tuta da proposta. A2*parcete,fCf.

50% restantes, na entrega do seivlço.
3 - O item 3 acima relacionado, refere-se ao vaJor mensal do contrato. ^
4 -O Item 4 adma relacionado, reférese ao valor mensal do contrato.,?— „ . —tr - ,
5 - OBS: Nos orçamentos aFés««a^^ estadia ehospedagern dp tóemeo que realizará os servljos. .
6 - Fornecedor selwlonJdqfgid^irite'nOta.'^xfe^cativa:---------

FJãvio Alàuquemu
______  lCSf€toíGwaíJ^\'

« HEAPA/1GH > \

WaqnerT^9ner MouraI ^2021.12:'16 09:-
Moura bMeSo-os'oo’• •t

>
^ LWA®«R MOURAV “RAVIO SANTOS

íj

i Bnmo^Aíoltna
Coordenador de TI 

IGH

Aprovado por: Caroline Dias
Elaborado por: Tiago Farias
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ANEXO I - HEAPA - HOSPITAL ESTADUAL DE URGÊNCIAS

» ( * - * ‘•.Tj*"*' - >■ ij*. .

DE APARECIDA DE GOIANIA
f

i ' I■ Í
i

4 I, < l

ESCOPO DO'PROJETO 

Vfr Industria com e Serviços de Sistemas
i

I :\
(■

I ‘ ’I
t

i t

i
t

Br
Coordenador de Tl 
---------!6H

i
I I

, . Í 1 }i

t

prasá - 60-2021-30472 
Vefsão; 7

Data de émissSo: 06/12/50211S;25:37 
Data do vslidáde-, 06/01/2022 i‘S;2S;37

: •
i ' I

I5 i

i%
t \

DdSign C2fÇ26f4-10f2*43ad-bb«8-c3S03a57Ôwe ■ Pa.-a confirmar as «s»!'*Suits acesse https,.//sscüí,e.d4sign4õm.trjvírfríc»f 
Oscumanto assinads elétrcnicament^ícnfamis; M? 2.200-2/CT, ArMQSi 52, * * ~ k

I
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alliancePROPOSTA COMERCIAL ESPECÍFICA

ísmg-MBi

1. OBJETIVO

1.1 Apresentar Proposta Comercial ao HEAPA - HOSPITAL ESTADUAL DE URGÊNCIAS DE 
APARECIDA DE GOIANIA referente à aquisição da(s) solução(ões) do Parceiro Vfr Industria com e 
Serviços de Sistemas.

1.2 Todos os parceiros homologados pela Healthcare Alliance (Parceiro HA) possuirão um selo de 
identificação pelo qual serão reconhecidos pelo Cliente.

2. SERVIÇOS OFERTADOS

2.1 - São os seguintes produtos, módulos e subsistemas abrangidos pelp escopo do presente Proposta 
Comercial Especifica, conforme tabela abaixo para instalação no seguinte local: HEAPA - HOSPITAL 
ESTADUAL DE URGÊNCIAS DE APARECIDA DE GOIANIA.

ProdutoItem Valor TotalQtd. Valor Unitário Valor do
Desconto (%)

InterfaceamentoVFRx 1 R$7.000,00 5,00%
HA-Instalação

InterfaceamentoVFRx 12 R$750,00
HA - Subscrição

R$6.650.00

0% R$0,000.00

Valor Total do Projeto R$ 15.650,00

3. LOCAL(IS) DE IMPLANTAÇÃO / DE PRESTAÇÃO DO SERVIÇO

UFNome da Conta
HEAPA - HOSPITAL ESTADUAL DE 

URGÊNCIAS DE APARECIDA DE GOIANIA U

4. INFORMAÇÕES DO SERVIÇO

Cidade
Aparecida de 

Goiânia

CNPJ

ND

Implementação Solução VFR_ Intèrfaçeamento LIS.

HEAPA - 03 Equipamentos:
Consultoria: R$ 7.000,00

Subscrição de Licença: R$ 750,00 (03 licenças + SEM atendimento
Escopo descrição

Tipo do Serviço 
Data inicio do Serviço

Nova Solução 
Data Final dg Serviço

5. DESPESAS

5.1 Além dos valores de licenciamento, manutenção e suporte técnico e consultoria de implantação / 
homologação, deverão sçr pagas as despesas conforme matriz de responsabilidade abalxp:

Brasil-GO-2021-30472
olina 

Coordenador de TI
B:Versío: 7

IGHData de emissão: 06/12/2021 19:25:37 
Data de validade: 06/01/2022 19:25:37

D4Sico C2:l._Sí4-i0!r2-í3a£-b&i8*b3503d57053c ♦ P^ra cçr.frw ís icessb htqjsV/sscurs.tiAsl^n.com.br/veri^car
ODcumonto ztslnads eletronlcamrate, confarme KP 2.2C3-2/8X, Art. XO-, S2.
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PROPOSTA COMERCIAL ESPECÍFICA ! 4
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II

' INFORMAÇÕES SOSRE AS DESPESAS PARA DESLOCAMENTO, ESTADIA E HOSPEDAGEM ! 
. Déspesà Oêsoriçâó dá De?pesa: l^^<|M^aâó‘pi»r;t’‘^'i?®gopof:!T* r,

' Qu"0^9e^ i rop gssSnaf Por' i 1 !:ciiSnfelt-||t;[[q£sS;t. f

, :ü.

—
Passagem inclui bilhete aéreo por 

profissional (valor do déslocarhehto 
total da localidade do consultor até o 

jpljéntéjiidá é volta)._
Trarisporte'inplui: ônibus municipal, 

intermunicipal e Ínte’rèstaduaL‘"7 ; l *

n
I a**t -■ ,
'Cliente !

► **** rf-

ClientePassagem Aérea »i f II
»-u.

ll' -«r : i' j1 i Cliente
I. li f

■m'rr^À*r.Jí^

nv.'
Transportes urbano Cliente? \ i i4í1

sr*1
Locação do veículo ecomblistívél | ;

(fatura de locação + cupom dé 
'■abastecimento).^''''"'

»I»> . || ■ MM

Hospedagem por profissional - Hotel * * l I T
^tegoria mínima de 3 èstrelaa-coni f, ICliente i| j

' café cJá manhã. ’li < i.^íi

!
j Cliente’\ iCarro Locado ’Clièhf? ; • :

1
‘ty ~ T/gfV ih~ \

i I

, ClienteHospedagem< i
i

I- 1 •«, >1^4 .1-— "y»11 ^ mi» ■ i » ■"■a.-.',

Estacionamento por profissional.1 {~ ’ tCllèhtè' | f í 4 IT' 

4 Pedágio por colaborador/ “'‘i4* 1' .Çiiente'^’**’ \

‘ Valò;^éRS5Õ,oo^ê0cr.J
;Profissional (comprovante da recaia* 

oü cópia dà fatura da conta de' * ’
'telefonia). V-T *.

tu ciBr1’-' *i Estacionamento

Pédágio

1 i4
iCIjente

, i «
.: Cliente-

‘ • - • -n
Telefonei

i i :I

!,Cliente ‘ I

• i.
r -------- ----------------* TlüâlLL-i

i> ^ -t. r-*- *
r*- rBagagem Bagagem de até 23Kg.^

Valor de R$ 40,00/día por^ ^ 
profissional pònsidérandò todos ^ 
gêneros elirriéhtícíòs (alirríehtaçso/ 

* refeição e similares)

i i

I-4' •->-
i

.Cliente.Afimentaçãd
i 4

I!
\;rJ. ri/ /ZT*. - ’ -

'.•w y.

I (Cliente
Ír:-"Vbá >»

Inclui: Táxi App ou Táxi ^^’v. 
f Cônvèncional. Ops: (Uber>Eásytãxi; 

99 taxis e’ equivalentés).^
Valor de até R$ 256,0Ò/mêsf por 

profissional,

i ■ i
#*,*’ j T-! ‘ í 4

ITáxi Cliente;

‘’MTrr•Clients 1 ,: 1 ,CHeritè
: Js.ár-a^rSis!

LiüJ ! t
| * -'-4ILavanderia

s6. FORMA DE PAGAMENTO
)

i
4

I I■ ,

I >

i
Còbrdénodòrdé ,TI

|Q^-| '■ :-y'f
i

i\
. •» .J. -nu » ^5* 1 ;

• y

|i ! M ÍBrssil - G64021-3C472 
Versão; 7

Data cie emissão: Ò6/12/2021 T$:25:Í7 

Daw dè validaderÒe/bi^ÕZ? ié2S:3Í?

: I”
t

i *

i
i

!
t
i t ‘i4 5 4

II
l

D«5lsn 07r93SíÁ*10f2-4383«bí!a8*!335Ó3õ57ôee« - Para confirmar sísassí^àturas ãcessfe Ithpstecürô.fl^i^Ic^SArírÃàr 
Dacumento a>5inado cietranicaméntò, confarmc MP.2.ÍOC-2/£Íi Art.JlC2,'32, I,VK',JW7 j

i
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alliancePROPOSTA COMERCIAL ESPECÍFICA

Item Descrição

Será pago em 2 (duas) parcelas mensais, fixas e 
consecutivas, sendo a Ia parcela faturada na data 

de assinatura do presente Termo e as demais 
parcelas a cada 3Ò (trinta) dias.

A subscrição será paga mensalmente, com 
t/encimento da 1a (primeira) mensalidade 30 (trinta) 

dias apó$ a ;entracfa em produção e as demais 
mensalidades a cada 30 (trinta) dias, durante toda 

a vigência do contrato.

Interfaceamento VFR x HA - Instalação

Intérfacéamento VFR X HA - Subscrição

7. IMPOSTOS

7.1 Os valores indicados nesta proposta contemplam os impostos (RIS, ISS, CÒFINS).

8. VALIDADE

8.1 Esta proposta é vélida por 30 (trinta) dias a partir de sua emissão, invalidandp propostas anteriores.

9. CONDIÇÕES GERAIS

9.1 Os serviços serão prestados considerando o horário normal detrabalho dás 8h às 17h de segunda a 
sexta-feira. As atividades executadas, por solicitação do cliente, em qualquer momento do projeto, fora 
deste horário e até às 20h. importarão em um acréscimo de 50% sobre o valor da hora que consta neçte 
orçamento. Ultrapassada esta nova limitação de 3 horas, as horas sofrerão um acréscimo de 100% sobre 
o valor da hora que consta desta proposta, inclusas as horas de trabalho realizadas aos sábados, 
domingos e/ou fériados.

9.2 As validações e homologações serão após a data de liberação da Release. Se não houver 
manifestação por parte do cliente, a Healthcare Alliance entenderá que os processos estão conciuidos e 
validados.

DADOS DO CLIENTE

INSTITUTO DE GESTÃO E HUMANIZACAO IGH 
11.853,570/0004-85 

Goiânia
R DONA NEQUITA C/ DAO 
BARBOSA, S/N .QUADRA08 LOTE 
18E 19C-10

Contato para cobrança Maurício Giestã 
Fjtgfgjç^gpfanto Legal Joel Sobral de Andrade

Razão Social 
CNPJ/MF 
Cidade 
Endereço

ÇO
74,988-121

Gestor de Tí____
ft^u?iiR>^^fê^igh.org.br

Brasil - <20-2021-30472 
Versão: 7

Oaía de emlssSa 06/12/202119:25:37 

Data de validade: 06/01/202219^5:37

BnwoJvlolim
Coordenador de TI

IGH

oásijjn 02f556f4-10D43,aa*ibeS*b3503d570aei - Pars cen' rmar a .•«’•'aturai íc&ss-í hcqisV/iacure.dis^n.coni.b'/veniicar 
Docvmríitc isslntdo eíctrcnleareenta, confcrmj HP A-"., 1CS, *7.
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O presente TèmiÒ dè Confratáçab ('Térmq") é WJÕ ènire^HéaitçafMnce# a Olefitè,: J^ 

coletivarnentè çhaméíáós, cie Partes, estando o CIíénté quálificíadô na' Proposta Coméfciâl Específica n* 
Brasil -'Gp-2021-30472 éà HA nos Contratos Aderidos, parte lnteg'rèfteé''corHj5Íêmehtáre,ésteTermo 
fnèdiante^as seguintes cláusulas e cdridiçpès: ................ ...............

PROPOSTA COMERCIAL ESPECÍFICA
’ i;

‘ í

f

iCLÁUSULA PRIMEIRA: DAS DEFINIÇÕES |i|. ^ l j j J ; |
1.1 Além dos demais termos definidos no décoirrérdéstè iriWumerHo/jpali êfèjfordéstô.Té^ 
se de outro modo aqui dqnosContrátosÁdériclos expfessd; éi'palávms eéxpfe^des-gSfádás em 
maiúscüla, plural òu singular, deverão ter ds seguintes sig‘nificadosr '"í"'“i"'’ f": l"”" ''

t
i

t

Cliente: Péssóâ jurídica dé direito priv&do ôu público devidamerite quelilícado ná proposta Comercial 
Específica apresentada pela HA. ^

i i M ’ I i .
Contrato de Licenciamento de Uso de Sistémãs Informáticos F'Sefyi^ps ÕoÜTeiãtosf Õ.êtilfta 
condições e confere o direito de uso*hâd exclusivo e iritrarisférívèl de StstemaTde prÒp*ríéd'áde dá HA, 
intitulado de CONTRATO DE LICENCIAMENTO DÊ USO OE SISTEMAS INFORMÁTICOS E C " - 
SERVIÇOS CORRÉLATQS, registrado no 2Ç Cartório de Títulos è DòcúmèntoVdó'Recife^ PE; sób o n*

94-2 . ‘ * r 4 k.

Contratos Adorldós: Significam còletivarriéhté ós Cpntfátòsdé Llcen^ámçnto de ÜSq^e §íSjem^‘ 
Informáticos Correlatòs e/óu Contrato 'de Implantação é Còritratdde'Manutèn^lo, Juaís femjíém • 
poderão ser acessados através do endereço'èlétíônico': httjpV/âóüdJrnv.cdm.br/contótdC (1 1

, , . y. X- . * *« - • • f» - »J I ,:» | J -íLv, ( ♦ i ,41-*1 { 3
Proposta Comercial Específica: Instrumento negociai, firmado entre a HAe o Cllenfe; Inte'grahte áo‘ 
presente Tèrmó de Cpntratáçãõ e aos Contratos Adendos. ' " ^ -

/

i

li

CLÁUSULA SEGUNDA: DA ADESÃO
i - - »

2.1. O Cliènte declara ter pelo conhecimento do teor dos Contratos- Adendos; os.quaiS jntegram o - 
presente Termo para todòs ò$ firis, devendo sempre prevalecerás disposições lá contidas que'X!^.

comercial espefícifa ("Proposta Aderida"), è qual déyérá referènciâ .à.p^í%d.á^pfoposta.. 
Corriérciál Especififcà niehsionádá' neste Térmò^ bem como' deverá esâbeièçer os valpres e ã .fpmiaSe 
pagamento’’ ’ —- « —................“ ........ ’ ..............

2.2.1. A Prõposta adérida seíá considerada como parte i ntègrante-aô^ presenteTôrròo,-' deyóndo 'ser- 
classificáda como "Anèxò)(", bride "X” será a riüméraçãõ^em ordemÍróriòlógíca cre.sceritèí,*v,<T^'

jjj í'*
2.2.2. é vedada a âdesãò tíe propostas çorperciáis cujas.pa^s diyífjam bpR^rtel on 
qualificadas na Proposta Comercial Específica méncionadaKo preânnbül^d^e Tjsrfe j

*

Si*
t rt

2.2.3: Nenhuma disposição contida na Proposta Aderida ;qüè visi IwWr.òlíf^djfiwr 8SC|áüsuláBg 
presente Termo ô Contratos Aderidos será cbrisidéràda VálIdaT ' ' , -mw-

l'> . ’r
í I‘

I\
« ? r

\!I

Y < 'ift , r
;« (

..«V X

- «n.
Brasil - 60'2Ò21;3Ò47*2 
Versíó: 7

H.

Data cie emUsSo} Ò6/12/2ÔÍ1 l‘S2537 

D2ta“de vaHdadc;.06/q V2022 1925:37

^ L - f.; Prí ........ .
Coordehádòr de TI

Iná,i

1 I• :
■■ 1 t i‘ I

i *

C5S!r:n C2f926í^l0f2-43í:c-bo3S‘'j35Q;rÍ57f)-eíe • Pa;a íünürmsrai Bsd^turr.í ccefse htTp'è//5scure.-j45ign^cóní.b(/véHSwr
Côcumtinto ísalnado-elctrortf^rnçTite, «enferme MP 2.2ÓC»2/Cl. Art. 13^ 51. * mÀ “ ' ,r
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1PROPOSTA COMERCIAL ESPECÍFICA ; I

\
»• <*•■ I

I :
I:

' \ ’ ÍclAusula tèrceiraT serviços contratados

3;t. Os serviços^contratadps estão desditos na Propòsta Corrie'rdal Especifica^TvTntulijíPro^ 
Aderídaifdevéndó sua óohsecuçâò btiséivaf igualmehte as cllspôiições^âíntiàas nos Contratos- 
Adendos; ,; i : ’j | j j • [ j

3.1.1. Ná hipótese <)ó Cliente sòlipãraiteraçÕÓsSu ou; !
alteração ho èscopoVástâi dependerão dâ aceita^oda HA e implicarão êm revisão dòçviilòris 
pactuados, através‘de nova proposta comercial éspécffica a ser firmada entreas Pártes/nos {iftnòa âà~ 
Cláusula 2.2 dó prêeenteTérmor......... "

„ -> -Wi - - i»V. n l

t

1

ora

3.2. Sempre que possível, ã HA poderá prestar,os serviços remotamentô,■'conforme'estabelecido,no^ 
Córítratò de Mahutençaò e Suporte. Nó casõ dó Cliente injustificadamehte nãó díspóhibilizar õ acesso 
remoto e ocorrer a necéssidadè dó técnico dá HA ter qüe.sè désiócaràté as sqae instalátóes para 
resolver prqblemá qüè póderiâ sersoluciohadò Vemótáménte. píõdérâo ser Cobradas ás despesas ^ 
relacionadas ná Proposta Còmerciál EspécíRca'òg PropÔsta Adendá. nçS tóíTnós dl Ciáüsútá Seita!íó 
presente Termo.* - - —.............. j

CLÁUSULA QUARTA: PREÇO, CONDIÇÕES DE PÀGÁMENfo¥REAJUSTE^

4.1. Pelo escopo ora contratado, o Cliente HEAPA • HOSPITAL ESTADUAL DE UROENCÍÃS DE' 
APARECIDA DE GOIANIA7yfr.Industríá com á Serviçõsdô^Sistémás págará a HA^os valores i 
constantes na respectiva Proposta Comercial Específica oü Propdsta Adendá^Ónd.átèmbém èstãó l 
consignadas à forma e condição de pagamèntó. “ 5 *Llí vv---p ■

^?s vaIores descritos na Proposta Comercial Específica oú PrapostáAderitía contempláni os 
impostòs/tributos incidentes sobre o faturamento, de acordo corn ás alíquotasdò*locai onde fórémí 
emitidas ás Notas Fiscais. ‘ ——-——
4.2. Todos os valores-ç?n5tantés"ria‘Pròpósta’'ÇòmqrciàÍ Espécífi^^^rapo$^Â3eriSTse^iOf[, 

atualizados anualmente corn base nó IGP/M dá Fundado^Gétúltòyarg^s oü òútrç que vleríl substituí-ío‘( 
a partir da data de assinatòra^dd presente Termor ^.......... " ^ • • • -> J“l *'

4;3;.Ocorrendo atraso no pagamento em período superior a 30 (trlntá) dias, a' HA e o Parceiro HA. "iTseü 
critéHõ, iridepehdentementé de notificação, poderá suspéHdèf os Produtos e Serviços córitrata^dós até 
que as pendências flnlhceiras sejam regularizadas. ' ‘ M ^ —i,'i—— ——^

is

•üif h| i i \ ’i- lI

i’ l | í , i í
4.4. Poderá a HÀ e/ou Parceiro HÃ, independentemeníe de^aqúiesçènòíáWÇIiérite, téróeiri^ 
cobrança dos valores pactuados na Proposta Còmerciál EspecíficaVu PròpósteAdèHda/á pessba'ou 
empresa distinta da presente relação comrâtuaí.* " ' ——

i

...l

I
i

4.5. A HA e/ou Parceiro HA poderá emitírasfatòTaS pòf qualsquifjjl iÜITfifiéis, 
aviso prévio, desde quê isso hão impjique emjnudánçada foririá ecòndiçqés.cle pagameritd.

i 1

4.6. O não pagamento dos valores cobrados, na data do vehclmerito;i|hWrtãrá emHulS^de 2% (dois
por cento) sobre ó.valor,do débito devidamente corrigido e máis,"]úrbs da mora a uma taxa de 1% (" 
por ceritò) áò mês áté à date do efetivo pagarmmtó:— - ‘•'Tirri------- rrn-T'-|"T '

' ' || i '.jj I i j I, f

■Ave1 •-

i1 iI * »
i

U i
»*v»-

í 'BtllfáMolim: i
t Coordenador dé TI r* *
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CLÁUSULA QUINTA: DAS ÜÈSPÈSAS 

5.1: As despesas realizadas pwa a ptas^ção 'dos
aquelas necessárias ao deslocamento, hospedagem, alimentaçâòrtómuhicà'^o é tãVàririeha c)é todos 
os profissionais alocados no projeto, independeritemehte do v|h^|d,destèVcdm'#HA,,:Serâòi‘custéád'ás 
de acordo com o disposto na Proposta Comercial Específica du Próp5stâ'Adendaf{iResTònsávér-j7™'‘ 
devendóserobservadoodisposto nòpfesènteTermo.-

5.2. Pára désloçamento cuja distância seja igual ou inferior a 300 (f^tàíé^l^^^Rwpcmsávél 
poderá optar por fornecer transporte rodoviário, taxi ou automóvel;'o qual Iguãlmerite sèivirá cdrtio rrieió 
de transporte pára deslocamentos na cidadã destino: r-

5.2.1 Na hipótese de õ áutorrióvél ser fqrriècidò'pêjã HA ou pelò profissional ãlòcádo no projeto,* o. 
pagamento será realizado por Quilômetro rodado, de acordo com â Pròpôètà Comercial Específica ou 
PropostaÀderidar ' " ....... .

t

-I

5,2,2. Pára dèslo^méntb cuja distância seja superiora descrita no-capirfcía préséntô CláusUlã('Jserál; 
fornecido transporte aéreó, devendo ò Respònsávé) réãlizar dirétámehte.a resèlval bèm çôrnò proceder 
com a emissão dos bilhetes e o pagamento. * ^ ^’| ^ j i
5.3. A hospedagem deverá ser realizada em hotel aassrficãdô c^o W^
Sistema Brasileiro de Classificação de Meios de Hòspedagôrn (SBÇIass), cuja feseivã e^pásinièhtp 
serão feitos diretamente pelo Responsável........... .. ” " ....... ’ .........<

■ I í»

5.4. A alimentação será paga quinzenalmente pelo Réspòhsávéirdire^mehteaSpi^ISíoiffâis ilqcISói 
no projeto, mediante a apresentação das respectivas notaVfiscais ou^ nos limites
estabelecidos ha Proposta Comercial Específica oú Proposta ÀdétidâT !^"1^ *" ""

* . r ^ í

CLÁUSULA SEXTÁ: VIGÊNCIA* - • * , Ç ] '

6.1. Este termo vigorará por prázblndetêrrhinàcio", ájfé que se vehfique a necessídadè de reveres: 
condições estabelecidas óü haja denúncia de cáncelãrnehtó oü solicitáçap de reiòisãô pqf úrriá das 
Partes, cóm a àritecédôncia mínima prevista ná cíáusulá 7.1.

.• :.T. . • - - i . • j -

CLÁUSULA SÉTIMA: RESCISÃO

1In ::!
t

i

7.1.0 presente Termo poderá ser rescindido pôr pònTuriica^^
antecedência mínima de 2 meses sem que hajaV incidência de quiiquerrnulta. i 1

t

i • i■;

í

i

7.2 O presente ínstnjmento poderá ser réspindldp, áqüâlqi^Ttem^ihcl^end^itõ dô formaiidàdô 
judicial ou extrajudicial,”ddsde qúe ocorridas quaisquer das seguintes h^pótésesrT

7.2.1 r Inadimplemento substancial das obrigações por qúãlqlief dãs’ pártW^ 
máximo dè'90 (noventa) dias após notificação à Parte infratpraV'|ry r ' " j 11 j' j1 j p _ t

7.2.2. Se quaiqiiér dás Partes rèquèrer recuperação judiciai,' toman-se insolvente pü tiyer falência r

I
! ’ i

Ws4

I
4

í ■ I j í j ■ XI
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7.3. Nã rtipótese^díCliêhte solicitar ã rescisão So presente ihstíímefito aotes^e satisfeita a totaVdade ■ 

dòVyàlores pactuados, esta àpèriás será considerádá com a prévia liquidação integral do saldo devèdor 
que por,ventura venha a existir naquela data. décÒrrerité dos serviços èfétívamTnte reâliados ê; erh 
sendo Contratado b Licençasdè Uso Péfpetüò/ès^devefèseflhté  ̂
objeto.

7A Em havendo atraso superior a 90 (hbVêntâj Siás n^ò pagamen^ . i .
pactuadas na Proposta Corrierçial Específica òu'Proposta AdendaTa HA bu ParHjro HA; i"sbu exclusiva 
critério, potíérá optar pelerescisão do presente instrumento, além dè^àdbtar^aç.^r^djS^Judipíãlií! 
e/ou extrajudiciais cabíveis para a cõbráhça dos valbres'em atfasbrf : ' \ * V i j if i í r

CLÁUSULA ÕifÃVÂ: DAS COMUNICAÇÕES

! M : íZ * t\ 4
0 i

; | ■ i-1

> , < H . t

t *\«
8.1. Quãlquer" comunrcaçâÕ eritrê ãs paiíès sóssraA/àiidá quando féita por. escrito,'saívo osWsuntoã de
rotina eVuportedòSistémã. J ' i' ! T r|'-j

.... . .................... Jj;.! -1- '"‘iÜML
8.2. Qualquer mudança'de endereçôjdêyifá imediátarnentê sèrcômunicaâa éritm ás fartes; ^tracrito,

i! I : f'íi! !!com comprovante de erttrega.
f , ■rr..'~-ir. . - .... - -

CLÁUSULA’ NONAr DÂ CÒNFÍDÉNCIÀLidADÍ 

9.1. As' Partes obngàrh-se a mantéro máis cbrnplétõ p ab1s®
comerciaiéVmateriais, pormenores, infqmiâções/docunnehtõs, espe^ficábõés técnicas e çomérciais^ 
inovações de que venhã^a tér conhecimento oVàceVsÒ7o¥düe'lhetenKésÍdôoqhfli^o em'Í^Sbbeste 
Contrato ("Informação Cohfidéhcial?^sendo el^'cíe ihtèfessécJá'HA^e/pffParceífo!;ííèo põíjêhcio 
qualquer pretexto. divulgár, revelar,Teproduzír, utilizar ou dèles darcônhecimento a^terceiro^ 
esta contratação, sòb és penas da lei, além de indenização pb'revehtuais’perdaTe'dahbsIBausadbsr’ '

^ V. "J t •

t ■ r ,v* I <1
í *■ í : t

t ♦i

9.2. Caso a Parte e/ou respectivas afiliadas òúrèpjísèhtante^
de lei, norma infra'legal oü“brdéífrrdejáújòridade^ incluindo* por qüaljjüer ãutodcfaçlo jtTdiòipl,11 i v _ ^ 
administrativa ou arbitrai; conforme o casò^qüalqüér Informação Còfifidêhclâl dè^qualquér dãs^^rtês,: 
aquela dévirá prontamenté comunicar a outra Parted por escritofsobire^existShcia'da respecti^^ ^ f 
exigência. rerhetèhdò-lhè'bópia desta, dé modo‘qd© oportunizéí:séassím'désçjar,rá;l5CtôS àémedidas i 
cautelarés òu outras'proteçôes aprbp/iadas pára evitai^üjhitigarla“dismlgáçao,'sendõ"9uérna hípõtese 
de tais médidâs oú putras proteções aprópriadás hão serem obtidesa'tempor.a Parte, dà qúál a' 
Informação Cohfidehciál tenha sido exigida deverá (i) fbmècê-la apenas 

(Ü) se lega!mente~possivèl requerer à réspéctivá Autoridade tfàtameHto confidênciál à ihfbfmáçã ^
... . 4-,.^.,., . H.«. . ... « ..... „ ■ . ! !• i ! „ '.ill !•!’ ii '\ J. .
9.3 - A obrigação dé confidencialidade e sigilo aqui tratada permanecerá èrri vigor,pbrüifi pefí6çfó'deÔ2 
(dois) àhõs após ã rescisão do presente Termo? ""J"7 j, T" | ■ j j;! j"l| 'j j | f , ijrj J;. I

9.4. Não obstante ao estabelecido rièsta Cláusula JG® a HA e/ou,Parceiro poderá divulgar;parâ>fins)., 
comerciaisVo nòrrié e a marca dõ Cliente em cãmbahhas e hbseü material déAivulgáçãÒiVeVgüârSasw’ 
as demais informações doriegóciò/ ' •

:

;

0;fe !
i

l

' ■yw'
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CLÁUSULA DÉCIMA: DAS DECLARAÇÕES E GAMNTIAS DE ÀNtíCO^ÜPÇÃÕ. | !
...... - ^ , j : ,if } ^ +
10.1: As Partes declaram, neste ato, que est5o clentes/conhè^m éPehténdénfròs' tèrnnòs dás lêís< 
antjcomjpção brasileiras ou "de quaisquer oütràsâplicávèís sobre o objeto'do presVntè contrató^ 
especial o Fqreign Corrupt Practices Act, - Act; ^ U.s;c/§§ 7Sdd-1 ^seqT^^CPÀ^^orEstâdosj1 
Unidos dá Amérira do tsjortè (“Leis de Ahtlcòrrupçãó"), cQmprométóridch^ a ábsterem-sôljé qUalqüer • 
atividade que cdristítüa gmá viòlãçáo das disposições destas Leis clé Ànticorfupçâo?tf V?

■ n i : 1 ■ j;!' H •’

Ij

“■ r"*W I

I
10.2. As Partes, por si e por seus administFácáoras; blretores^
sócios que venham a agir énfi seu home, se bbrígãnri â bohduzir suas p^ti&as cbmeVciais.'ciurihte a - 
consecução do presente Contrato, de forma ética >;emc6nformidab$ cbm õs prèceitôs legais aplicá^ís. 
Na execução desta Contrato, é vèdadodáf/oferécèr, pagar,"prometer págár/oü aütor^ 
de, direta ou indiretamente,- qualquer din.heiro ou qualquercoisa devélof a"qüàlquèr autoridade 
gõyemárfiental, consultores, representantes, párceiros;õü^quaisquer.terceírosvcòm^áfiháiídãííé^déí ]■ 
influenciar qualquer ató òu decisão dò agente ou do gíõvémo', ou páfà assêgurár^qualqüéf, vantagem^ 
indevida, oü direcionar negócios pára, quàlquèripessoà/^qüe violem ás* Leis de Ahtíccirfijp^ô -'' ’ 
(''Pagamento Proibido"),'' ’ , j 1 i i .
104 gm Pagamento Prõibidínâdãbflng| pigàmentó Se dSpepèàÃáyeise ^boa^i iate como,- 
exempllflcatíyamente, despesas de viagem e hospedágem. qüe éstáõvdirètamèhte rèlãciòhádos com a 
promoção, a explicação, demonstração óu dè produtos oü serviços, olS cie e^cui^o‘do-üm contrato com 
um góvemo ou suás agências7désde que ó pasâmeh^o seja permito ^
• - . *.;■*- ç •< . <-'■*' *, • W I ! ]' j I ‘ l ^ t ! 1 !' í I 1
CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DAS DISPOSIÇÕES FINAIS1’H i 1 1 I ? íf í 1

il-l^-Às Partes não'DÕderlo transferir,-no todo ou em parte, as obrigações e diréito cbntraidõs dbm á 
adesão aó presente Contrato; seja a que tftulo for.- - ^ ^---- ------ -
11:2,As dlsposiçõescontidàs rios CÔnM Aderidos, i^pille^k^énto éU^opi^ercfei' 
Específica refletem há íntegra os entendimentos e acordos' entre áS,Rã1tes? prevatécèhdo s'obreir^r^'' 

entendimentos ou Pjtopostas anteriores, escritas qü verbal?; ; j|-J ; Tf.| |||j . |,J .j 11 p f
314- p não’ exercício, peía HA' e/ou Parceiro HÃrde qualquer direito qüe lhe s'eja’outorgido peío' '
presente Termõ, Contratos Aderidos, Propostô Comercial Específica oüráíhdâ, süá tòlerànciá qüàhtõ'ã' 
infrações contratuais por parte dò Cliente não importará em renúncia dáqüáisquerdesetis direitos;

©» ^poüqo, altéraçâô de.qüáisqüerTdás cláüáúlas cqntratuãísr
ÍU Se uma ou mais disposições tíesté Téímo;'CcmtrãtõsAb« 
vier asér cohsidefadà inválida, ilegal, nülá òü íhexeqÜfvi!, á qualquer tempo e por qüelqüeii mbtfvo; ;tal 
vício nâo afetará 0 restante dó disposto nòs?efendòs insthjmentÒs7ds3 quais continuaréo^vá idos esófão 
Interpretados como sé tél provisão inválida. llégâi;nüláou Inèxéqüívêl nãõ èxlstisser' r" ’* ’ ' ^ ^ '

[

i
{ !

i
1
I

:
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:1

I

)

J
r

11.5;Ãs Partes garantem que este Termo não yio^qúaisquerqbM^^as^
í 1.6. O Cüente declara possuir, capacidade técnica e ècohômicapáfè &^fárõ$'PsííütQá *

....................... ^ - 1 I 1 1 v ' f 1 ! I t — t
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11.7. As Partes se obrigam a não aliciarbu constar émprègadób orpresBd^çle^eíviçw^l da 
outra, pelo praiò mínimo de 12 (meses) da extinção do presente coritrito, $ob pena dé pagamérító de- 
importância correspondente a 12 (doze) vézesà remuneração d^prófjssjonal, j 7 j •

11.8. As F^ãrtês se obrigam por si e seus sucessores no cumprimento desse TermoContratos
Aderidos. i i ..v-

' _1 r

:

iCLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DO FORO
12.1: Fica; eleito o foro da cidade de Goiânia, para neie serem díriiilidâs todas e quaisdd6f'quest6ea 
conflitos,,dúvidas e pendências decorrentes deste instrumento e do's'Contratos'Aderidos:';—’*

j ( > JUE. «dt !
■ I : ■:

í

I 1 ( i

Data da assinatura:

t
i

i í • i‘ í i I .. «
t
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Assinaturas
* ^ Vínicius Costa Machado 
. ; vinidus.machado@heâlthcarealllancfe.com.br 

Assinou como parte
Ana Cristina Nobrega 
ana.nobrega@heaithcarealiiance.com.br 
Assinou como testemunha

\vagnér.moijra@leaoutsourdng,com.br 
Assinar como parte

i
i

i
4* «

II (
ii<

Eventos do documento

07 Dec 2021,16:57:19
Documento 02f9a6f4-10f2-43aa-bba8-b3503d570eee criado por SARÀ’BENVENUTO LOPES DANTAS 
(0fae447d-131a-4aa4-8077-f4629811f6fd). Emai|:operacao@hèalthcàfèai)iancè.cóm,br. - DATE ATOM' 
2021-12-07T16:57:19-03:00 ......................

07 Dec 2021, 17:00:14
Assinaturas iniciadas por SARA BENVENUTO LOPES DÀNTAS (0fae447d-Í3l3-4aa4-8Õ77-f462981lf6fd) 
operacao@healthcarealliance.com.br. - DATE_ATOM: ^

07 Dec 2021, 17:05:52
VINÍCIUS COSTA MACHADO Assinou como parte (9ecf6ddb-6ad8-44d7‘a9e5-fc874eb5c58a) - Email: 
vinlclus.machado@healthcareaillance.com.br. IP: 177.92.82.222 (mvx.177-92-82-222.mundivox.com porta: 3170) 
- Geolocalizaçâo: -23.5601917 -46.641581 - Documento de Identificação Informado; 823.608.980-00 - 
2021-12-07T17;05:52-03:00

07 Dec 2021, 17:16:30
ANA CRISTINA NOBREGA Assinou como testemunha - Email: ana:nobrega@hea(tkàrealliàncêicomftó 
177.92.82.222 (mvx.177-92-82-222.mundivox.com porta; 33590) - Doclimento de identificação ínWma 
087.900.718-40 - DATE_ATOM: 2021-12-07T17:16:30-03:00 “‘ ' “ ..............
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operacao@heaithcarealliance.com.br. ALTEROU o signatário fiscal.hml@igh.org.br para
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ANEXO il - HEAP A - HOSPITAL ESTADUAL DE URGENClÁS
DE APARECIDA-DE GOIÂNIA
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Proposta dè Prestação de'Serviços
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healthcare
alliancePROPOSTA / CONTRATO COMERCIAL - ADESÃO

1. OBJETIVO

Apresentar Proposta Comerciai ao HEAPA - HOSPITAL ESTADUAL OE URGÊNCIAS DE APARECIDA 
DE GOIANIA referente a prestação de serviços para a vertical Healthcare Alliance,

2. SERVIÇOS OFERTADOS

2.1 - São os seguintes abrangidos pelo escopo da presente PROPOSTA, a serem realizados nó sequintè 
local: HÊAPA - HOSPITAL ESTADUAL DE URGÊNCIAS DE APARECIDA DE GOIANIA.

Qfd. Valor Unitário Valor TotalItem Produto

Manutenção - 12
Integração Parceiro HA 

xMV
Consultoria/lmplantaçã 1

R$T20Ò',0QRÇ$QQ,00

R$11,950,00 R$11.950,00
o

Valor Total do Projeto R$ 19*150,00

3, INFORMAÇÕES DO SERVIÇO

Escopo descrição 
Tipo do Serviço 

Data Início do Serviço

Implantação solução VFR (LIS) | Sistema Cloud MV. 
Integração

Data Final do Serviço

4. LOCAIS DE IMPLANTAÇÃO

Nome da Conta
HEAPA - HOSPITAL ESTADUAL DE 

URGÊNCIAS DE APARECIDA DE GOIANIA

5. DESPESAS

5.1 Além dos valores de licenciamento, manutenção e suporte técnico e consultoria de implantaçãcbSP^iáx^V
homologação, deverão ser pagas as despesas conforme matriz de responsabilidade abaixõ: ‘ ao Vo

■

UF Cidade
Aparecida de 

Goiânia

CNPJ

GO ND

Aí*
\V

Bruríp MoUría
CoordénSBorde Ti

IGH

Brasil * G0-2021-30472*1 
Versão: 6

Data de cmlssâo: 26/11/2021 14:19:47 
Dsía de validade: 26/12/2021 14:19:47

CdSisn Czrfsmzt assíráU-ras; stssie h^jísV/ssçufg tf4sl3f'.ccm,br/i^í1Híi'’
D=cvme?rto assinado clatrankafnentc, conferee M? 2.20G*2fC-l, Art. 10-, ^2»



healthcare
alliancePROPOSTA / CONTRATO COMERCIAL - ADESÃO

INFORMAÇÕES SOBRE AS DESPESAS PARA DESUOCAMENTO, ESTADIA E HOSPEDAGEM

Providenciado por. Pôgo por

Cliente

Despesa Descrição da Despesa

Carro próprio a R$ 0,87/km por 
profissional.

Passagem inclui bilhete aéreo por 
profissional (valor do deslocamento 

total da localidade do consultor até o 
cliente-ida e volta).

Transporte inclui: ônibus municipal, 
intermunicipal e interestadual.

Quilometragem CRarite

Passagem Aérea ClienteCliente

Transportes urbano Cliente Cliente

Locação do veículo e combustível 
(fatura dè locação + cupom de 

abastecimento).
Hospedagem por profissional - Hotel 
categoria mínima de 3 estrelas - com 

café da manhã.
Estacionamento por profissional.

Pedágio por colaborador.
Valor de até R$ 50,00/més por 

Profissional (comprovante da recarga 
ou cópia da fatura da conta de 

telefonia).
Bagagem de até 23Kg.

Valor de RS 50,00/dia por 
profissional considerando todos os 
gêneros alimentícios (alimentação/ 

refeição e similares)
Inctui: Táxi App ou Táxi 

Convencional. Obs: (Uber, Easytaxi, 
Ô9 taxis e equivalentes).

Valor de até R$ 250,00/mês por 
profissional.

Carro Locado Cliente Cliente

Hospedagem Cliente Cliente

Estacionamento
Pedágio

Cliente
Cliente

Cliente
Cliente

Telefone Cliente Cliente

Bagagem Cliente Cliente

Alimentação Cliente Cliente

Táxi Cliente Cliente

Lavanderia Cliente Cliente

6. FORMA DE PAGAMENTO

Bru:
Coordenador de TI

IGH

Brasil - GO-2021-30472-1
VansSo: 6

Data de emissão: 26/11/2021 14:19:47 
Data dc validado: 26/12/2021 14:19:47

XiS,-a co-rnra?. s htr&4://*ccun>d4*:3n.com.tr/v*rtft*f
Oacumc.^o jssmaris cbtr&nítSTr.tnie, conforme 2.200-2.^1, 10*, Ç2.



healthcare
alliancePROPOSTA / CONTRATO CGMERCfAL - ADESÃO

Item Descrição
A manutenção será paga mehsálmente, com 

vencimento da. 1a (primeira) mensalidade após 30 
(trinta) dias da assinatura do presente Termo e as 

demais mensalidades a cada 30 (trinta) dias, 
durante toda a vigência do contrato.

Será pago em 2 (duas) parcelas fixas, sendo a 1a 
parcela, referente à 50% (cinquenta porcento) do 
tofai do serviço com 30 dias contadós a partir da 
assinatura da proposta e a 2a parcela, referente 

aos 50% (cinquenta por cento) restantes, na 
entrega do serviço..

Manutenção - Integração Parceiro HA x MV

Consultoria/lmplantação

7. IMPOSTOS

Os Valores indicados nesta proposta contemplam todos os impostos (PIS, ISS, COFINS 
esiaco oe origem. ,

8. CONFIDENCIALIDADE

duDiiSSn nÕ^m?t°HÍidaS neSte documenío sâo de Propriedade da Healthcare Alliance, sendo sua 
?nfoma®s 1 terSlosPenaS ^ US° imSrn° d° diente' nâ° podendo SQr utilizada como tonte de

9. VALIDADE

Esta proposta é válida por 30 (trinta) dias a partir de sua emissão, Invalidando propostas anteriores.

10. CONDIÇÕES GERAIS

ER). Conforme

Coordenadtr de TI
IGH

Brasil-00-2021-30472-1
Versão: 6

Data dé emissSo. 26/11/2021 14:19:47 
Datado validade:26/12/2021 14:19:47

DccJUr.to àtotós
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healthcare
alliancePROPOSTA / CONTRATO COMERCIAL - ADESÃO

i i - -et*
-ft'* f ’r

Aceite da Proposta

Data da assinatura: jll i *
* f •i

i

Ana Cristina Nobrega HEAPA'r HOSPITAL ESTÁDÜÂli 
", TiOE.URGENCIASDê'*!... j
^areci^Ide goiania -

TESTEMUNHAS: I
t [ t\ IIJ

Nome:
CPF:

Nome:
CPF: 4 •

I 't

I •í

I

I I

• Çpordená^ór: de Ti * 
IGH \

Srssi) • GO-202l*30472-1

Versão; 6

Data dé emissSo: 26/11/2021 14*19:47 
Date de validade: 26/12/2021 14:10:47-
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Anexo il Proposta Comercial MV VFR HEAPA 30472-1 v6 pdf
Código do documento ceall921-9cba-4d9b-8846-flde3d2770b9

Assinaturas
‘%jVinicius Costa Machado 
*: 'ivíriicÍu5.machado@healthcarealliance.com,br 
I ^Assinou como parte
; ^ Ana Cristina Nobrega 
j *.-ana.nobrega@healthçarealliance.com,br 
^Assinou como testemunha 

l á j

^;,wagner.moura@leaoutsourclng,com.br 
^ ;A-Assinarcomo parte

n

Tfm

^Sr.1

Eventos do documento

Õ7 Dec 2021, 17:03:07
cean921-9cba‘4d9l>-8846-flde3d2770b9 criado por SARA BENVENUTO LOPES DANTAS

(0fae447d-l31a-4aa4-8077-f4629811f6fd). Email:operacao@healthcareallíance.com.br. 
2021-12-07T17:03:07-03:00

07 Dec 2021, 17:04:29
Assinaturas iniciadas por SARA BENVENUTO LOPES DANTAS (0fae447d-131a-4aa4-8077-f46298Hf6fd) 
operacao@healthcarealliance.com.br. - DATE_ATOM: 202M2-07T17:04;29-03:00

07 Dec 2021, 17:08:38
VINÍCIUS COSTA MACHADO Assinou como parte (9ecf6ddb-6ad8-44d7-a9e5-fc874eb5c58a) - Email:

f 0@,™C^re,SllianCe'COm'br ‘IP: 177'92'82'222 (mvx-177-92-82-222.mundivox.com porta: 5194) 
2021'l2-0m7:08:38?3 00 ■46'6415Sl'Documento de identificação informado: 823.608.980-00 - DATE ATOM:

07 Dec 2021,17:17:12
17^92^^222,fmvx 177 Q5Sfiot77T'0rn0^-eS^e,''Unha" ana‘nobre9a@he^|thCarda|nahce.com.br-IP: 
oí'onn ÍÍb L8 VO!<'COm porta; 33612) • Aumento de Identificação Informado»
087.900.718-40-DATE_ATOM:202M2.07T17:17:12-03:00 mrormaoo^

08 Dec 2021, 09:23:12 ApP W
SARA BENVENUTO LOPES DANTAS (0fae447d-131a-4aa4.8077-f4629811f6fd). Email* ^
operacao@healthqarealliance.com.br. ALTEROU o signatário fiscal.hmi@igh.org.br para

- DATE_ATOMr

. Email:

✓
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uLiviv - oisiema ae gerenciamento ue compras 
latório de Solicitação de Compras

cmmao por «n moo»
Em: 26/11/2021 16:50

Solicitação: 12930 
Sotidtante: BRUNO MOLINA 

Setor: 1008 
Motivo: 13

Data Sotic.: 26/11/2021 
Data da Impressão: 26/11/2021

Situação: LANÇAMENTO

Data Máxima: 30/11/2021
TECNOLOGIA DA INFORMACAO 
CONTRATO DE PREST DE SERVIÇOS

URGENTE!

Obs:
Dados da Solicitação Dados da Ultima compra

| Cias. ABC [Uoidade | Quantidade) Cons. Méd Mensajeq produto Quantidadej Data Vir Unitârio^ornecedorEst Atual
561 SOLICITAÇÃO DE SERVIÇO

SERVIÇO DE IMPLANTAÇÃO DE SISTEMA PARA A INTEGRAÇÃO DO SISTEMA MV SOUL COM OS PROCESSOS DO LABORATÓRIO DE ANÃLISES CLINICAS E INTEGRAÇÃO COM OS EQUIPAMENTOS.
0.00 0.000.00 0,00 0,0000

Valor TotalData Emissor
26 de Novembro de 2021 0,00

Somatório(VI.UIt.Real • Qtd Solicitada)

Observação: O consumo é baseado nos úllimos seis meses consolidados

!

Coordenador deTi
IGH

u/*\oonrAi eoTAruiA.1 nc ADADcr^inA r»e rjoiAMiA r*Air\ i ru r7Ar\A
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FORMiCOR.COM.004
Emissão: 19/08/2020+ Revisão: 04/02/2021SOLICITAÇÃO DE SERVIÇO
Versão: 02
Página: 1 de 3
MM Ií

22/11/202112930N°. SOLICITAÇÃO/SISTEMA: DATA:

1. SOLICITANTE

Unidade: heapa - hospital estadual de urgências de aparecida de goiânia ■ *it ! I
t l]

1I I
Endereço/Ponto de Referência: av diamante esquina com a rua mucuri - setor conde dos arcos

Cidade/Estado: aparecida de goiânia - go

I t iSetor/ Departamento: i
1tecnologia da informação 14 1

!I

\
I ♦

Nome: maurício giesta

E-mail: mauricio.glesta@igh.org.br Telefone: 62-3983-1770 !
‘

■ I < tI !2. INFORMAÇÕES SOBRE A DEMANDA
Início previsto para realização do serviço:

IMEDIATO

Objeto da contratação:
SERVIÇO DE IMPLANTAÇÃO DE SISTEMA PARA A INTEGRAÇÃO DO 
SISTEMA MV SOUL COM OS PROCESSOS DO LABORATÓRIO DE 
ANÁLISES CLINICAS E INTEGRAÇÃO COM OS EQUIPAMENTOS.
Descrição detalhada do objeto/quantidade (Se o espaço não for suficiente, anexarj?) j J
Serviço de implantação de Sistema para a integração do Sistema MV SOUL, com os processos do LABORATÓRIO DE ANÁLISES 
CLINICAS e interfaceamento com os equipamentos de produção do Laboratório. O serviço será executado pela empresa: HA 
HEALTHCARE ALLIANCE SERVIÇOS DE CONSULTORIA EMPRESARIAL LTDA, que fará a integração do MV SOUL com os 
processos do laboratório e a integração entre os equipamentos de produção do Laboratório e o Sistema que integra com o MV SOUL, 
da HA.

Dados do equipamento: i
i

i ■ t- *
!

Obrigações específicas do Prestador de Serviço:

Legislação/elacionada: \ ' 1 i 1 ,i4

' | f

Arquivos anexados: i

3. EXECUÇÃO DO SERVIÇO
Local: HEAPA - HOSPITAL ESTADUAL DE URGÊNCIAS DE APARECIDA DE GOIÂNIA

J I 4 I ' l l

Dia/Horário para realização do serviço:^ horas

Aprovado por: Sigevaldo Santana.Elaborado por: Caroline Dias

'I !•:i

II
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FORM.COR.COM.004
»

Emissão: 19/08/2020* 1
t .SOLICITAÇÃO DE SERVIÇO"si Revisão: 04/02/2021

i‘ tGO) AS Versão: 02| ■ f■ ii

íI !
Página: 2 de 3

;I

■ I
!

I
4. VISITA TÉCNICA DO PRESTADOR DE SERVIÇO PARA ELABORAR PROPOSTA« I I

I • H . .1 u Jaf,OBRIGATÓRIA: (X ) NÃO ( ) SIM 

Período disponível para visita técnica: segunda a sexta das 08:00 as 17:00 I , , .

t : í
i*i , ! t

! ♦t i
t

I| I !■ • : ' i i í ;
5. INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES PARA O PRESTADOR DE SERVIÇO í i !i

A Proposta deverá ser assinada e conter no mínimo as seguintes informações: j: | • •í
i.

ti i 1Nome comercial da empresa 
Endereço.
Nome do representante comercial.
E-mail / Telefone.
Valor expresso em reais, incluindo frete (GIF).
Prazo de Entrega.
Prazo de Garantia do Serviço.
Condição de pagamento: faturado e depositado em conta bancária (Pessoa Jurídica) de 
titularidade do Contratado.

ii
i

i . i

í,i

!■ i í i fíi I í' 4
«* .i

I, t?! I f<! !

J
t• Cartão CNPJ, em anexo, demonstrando o CNAE que autoriza o tipo do Serviço.

i! ’ ! ! i i i í i i l 
EMISSÃO DA NOTA FISCAL: após a execução do serviço contratado, o Prestador de Serviço deverá enviar 
NF, Relatório de Evidências do Serviço prestado e as certidões que comprovem regularidade fiscal em âmbito 
Federal, Estadual e Municipal, Justiça do Trabalho e contribuições relativas ao FGTS.1 ií j I . *

M : :
Para serviços realizados nas Unidades localizadas em Goiás, a CND Estadual deve ser do Estado de Goiás e 
na Nota Fiscal deverá constar o número do Contrato de Gestão da Unidade (conforme A.S).

Nota: Os regulamentos de compras do IGH estão disponíveis para consulta no site https://www.igh.org.br/
■ i, i : . I, I h ' t‘ ,

- REGULAMENTO DE COMPRAS E CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DO INSTITUTO l,DE GESTÃO E
HUMANIZAÇÃO. i : 1 • I I I ■ ' 1" f'

' í í 1 f !
- REGULAMENTO DE COMPRAS, ALIENAÇÕES, E CONTRATAÇÕES DE OBRAS E SERVIÇOS DO
INSTITUTO DE GESTÃO E HUMANIZAÇÃO NA EXECUÇÃO DE CONTRATOS DE GESTÃO NO ESTADO 
DE GOIÃS. ___________________________ , j ■ . m ■ j !____________

í
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IAprovado por: Sigevaldo Santana 4 ,■im; :í!m:i ...Elaborado por: Caroline Dias
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6. INFORMAÇÕES INTERNAS Não serão divulgadas ao Prestador de Serviço. \ I*
li

( x) Contínuo (requer contrato) <
i \ i

Tipo de Serviço ( ) não Contínuo (demanda eventual)
r 1 i H *

( ) NormalPrazo (x) Emergencial

Justificativa do serviço:
SERVIÇO DE IMPLANTAÇÃO DE SISTEMA PARA A INTEGRAÇÃO DO SISTEMA MV SOUL COM OS PROCESSOS DO 
LABORATÓRIO DE ANÁLISES CLÍNICAS E INTEGRAÇÃO COM OS EQUIPAMENTOS. ' ’ 1

l , í .
s t

i

Está no período de garantia? ( ) Sim ( ) Não (X) Não se aplica

Tem fornecedor exclusivo? (x ) Sim ( ) Não ( ) Não se aplica 

Localização atual: (X ) Unidade ( ) Empresa____________  -
»

i
i l »

7. Gestor do Contrato (Unidade Solicitante)

Nome: maurício giesta Cargo: gerente de ti

Centro de Custo: tecnologia da informaçãoMatrícula: 3557

: I r: *8. Informações sobre contrato atual guando houver.
{ i » 1 ..r | 1Empresa: N°. do contrato:

Valor mensal (R$)/Unitário: Data de Vencimento:

Caso o Prestador de Serviço atual ou anterior não deva participar do processo de cotação, deverá ser 
anexada justificativa e evidências de Notificação (Avaliação do Fornecedor, Ata de Reunião).

| I | . * - * 'I
11APROVAÇÃO

1Nome do Gestor da Unidade: fiavio Albuquerque

22/11/2021Data da Autorização:
' l *

.I fNotas: 11 1I
1. Este documento deverá ser enviado para solicitacaoservico@iqh.orq.br (Setor de Compras’do IGH), pelo

Gestor da Unidade, que é 0 Responsável por autorizar a demanda. Em caso de impossibilidade, 0

solicitante poderá enviar, inserindo 0 e-mail do Gestor em cópia. ;
, M 1 I I

2. No campo ASSUNTO, do e-mail, deverá ser informado N°. da Solicitação -j- Nome da Unidade - Prazo 

(se Emergencial ou Normal). Ex.: 008/20 - UPA XXX - Emergencial; 032/20 - UPA X>0< - Normal
* ' I I tl I' íi t | ^

3. Enviar apenas uma Solicitação por e-mail; lembre-se que é um Formulário por demanda!

4. Não é obrigatório imprimir este formulário para assinar; mas caso o faça, enviar arquivo digitalizado em

formato pdf. ;

5. A demanda será desconsiderada se não forem seguidas as orientações acimaj I
\

i

Aprovado por: Sigevaldo Santanaj jElaborado por: Caroline Dias
I
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.22/11/202112930 DATA:N°. SOÜCITAÇÃO/SISTEMA:

1, SOUCITANTE

Unidade: HEAPA- HOSPITAL ESTADUAL DE URGÊNCIAS DE APARECIDA DE GOIÂNIA

Endereço/Ponto de Referência: AV DIAMANTE ESQUINA COM A RUA MUCURI - SETOR CONDE DQS ARCOS.

Cidade/Estado: APARECIDA DE GOlANIA - GO

Setor/ Departamento: TECN0L0G^ ^ informaçAo

Nome: MAURÍCIO GIESTA

Telefone: 62 - 3983-1770E-mail: maurido.gfesta@igh.org.br

2. INFORMAÇÕES SOBRE A DEMANDA_______
Objeto da contratação:
SERVIÇO DE IMPLANTAÇÃO DE SISTEMA PARA A INTEGRAÇÃO DÔ 
SISTEMA MV SOUL COM OS PROCESSOS DO LABORATÓRIO DE 
ANÁLISES CLINICAS E INTEGRAÇÃO COM OS EQUIPAMENTOS.
Descrição detalhada do objeto/quantidade (Se o espaço não for suficiente, anexar):
Serviço de inplantaçâo de Sisterre para a integração do Sistema MV SOUL, com ps processos do LABORATÓRIO DE ANAUSES 
CLINICAS e interfaceamento com os equipamentos de produção do Laboratório. O serviço será executado pela empresa. HA 
HEALTHCARE ALLIANCE SERVIÇOS DE CONSULTORIA EMPRESARIAL LTDA, que fará a integração do MV SOUL com os 
processos do laboratório e a integração entre os equipamentos de produção do Laboratório e o Sistema que integra com o MV SOUL* 
da HA.

Início previsto para realização do ^ervlço: 
IMEDIATO

;

Dados do equipamento:

—>- r - -
Obrigações especificas do Prestador de Serviço:

Legislação relacionada:

Arquivos anexados:

3. EXECUÇÃO DO SERVIÇO
HOSPITAL ESTADUAL DE URGÊNCIAS DE APARECIDA DE GOIÂNIALocal: HEAPA *

Día/Horário para realização do serviço: 24 HORAS

Aprovado por: Sigevaldo SantanaElaborado por: Caroline Dias
'Ví- »<• t* ,

7/
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FORM.COR.COM.004
Emissão: 19/08/2020

SOLICITAÇÃO DE SERVIÇO Revisão: 04/02/2021
■

. Vèrsão: 02-
Página: 2 de 3

4, VISITA TÉCNICA DO PRESTADOR DE SERVIÇO PARA ELABORAR PROPOSTA

OBRIGATÓRIA: {X } NÃO ( ) SIM

Período disponível para visita técnica: segunda a sexta oaso8;EX) as 17;00

5. INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES PARA O PRESTADOR DE SERVIÇO
A Proposta deverá ser assinada e conter no mínimo as seguintes informações:

Nome comercial da empresa 
Endereço.
Nome do representante comercial.
E-mail / Telefone.
Valor expresso em reais, incluindo frete (GIF).
Prazo de Entrega.
Prazo de Garantia do Serviço. ;
Condição de pagamento: faturado e depositado em conta bancária (Pessoa Jurídica) de 
titularidade do Contratado.

• Cartão CNPJ, em anexo, demonstrando o CNAE que autoriza o tipo do Serviço.

EMISSÃO DA NOTA FISCAL: após a execução do serviço contratado, o Prestador de Serviço deverá enviar 
NF, Relatório de Evidências do Serviço prestado e as certidões que comprovem regularidade fiscal em âmbito 
Federal, Estadual e Municipal, Justiça do Trabalho e contribuições relativas ao FGTS.

Para serviços realizados nas Unidades localizadas em Goiás, a CND Estadual deve ser do Çstado de Goiás e 
na Nota Fiscal deverá constar o número do Contrato de Gestão da Unidade (conforme A.$).

Nota: Os regulamentos de compras do IGH estão disponíveis para consulta no site hitps;y/www.igh.org.br/

- REGULAMENTO DE COMPRAS E CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DÒ INSTITUTO DÊ- GESTÃO E 
HUMANIZAÇÃO.

- REGULAMENTO DE COMPRAS, ALIENAÇÕES, E CONTRATAÇÕES DE OBRAS E SERVIÇOS DO 
INSTITUTO DE GESTÃO E HUMANIZAÇÃO NA EXECUÇÃO DÈ CONTRATOS DE GESTÃO NO ESTADO 
DE GOIÁS.

Aprovado por: Sigevaldo Santanj^Elaborado por: Caroline Dias
3üfícro detfr Q/



FORM.COR,COM.004
Emissão: 19/08/2020

SOLICITAÇÃO DE SERVIÇO Revisão: 04/02/2021
fÚ L\'+ Verslot02

Página: 3 de 3

6. INFORMAÇÕES INTERNAS

Tipo de Serviço ( ) não Contínuo (demanda eventual) ( x) Continuo (requer contrato)

( ) NormalPrazo (x) Emergencial

Justificativa do serviço:
SERVIÇO DE IMPLANTAÇÃO DE SISTEMA PARA A INTEGRAÇÃO DO SISTEMA MV SOUL COM QS PROCESSOS DO 
LABORATÓRIO DE ANÁLISES CLÍNICAS E INTEGRAÇÃO COM. OS EQUIPAMENTOS.

Está no período de garantia? ( )Sim ( ) Não (X) Não se aplica

Tem fornecedor exclusivo? (x) Sim ( ) Não ( ) Não se aplica 

Localização atual: (x ) Unidade ( ) Empresa_________________

7. Gestor do Contrato (Unidade Soiícitante)

Nome: maurício giesta Cargo: gerente de ti

Centro de Cgsto: tecnologia da informaçãoMatricula: 3557

8. Informações sobre contrato atual
Empresa: N°. do contrato:

Valor mensai (R$)/Unitário: Data de Vencimento:

Caso o Prestador de Serviço atual ou anterior não deva participar do processo de cotação, deverá ser
anexada justificativa e evidências de Notificação (Avaliação do Fornecedor, Ata de Reunião).

ji
Nome do Gestor da Unidade: FLAVI0 Albuquerque 

Data da Autorização: 22rt1/2021

Notas:

1. Este documento deverá ser enviado para solidtacaoservico@igh.orq.br (Setoi; de Compras do fGH), pelo 
Gestor da Unidade, que é o Responsável por autorizar a demanda. Em caso de impossibilidade, 0 

solicitante poderá enviar, inserindo 0 e-mail do Gestor em côpíá.
2. No campo ASSUNTO, do e-mail, deverá ser informado N°. da Solicitação - Nome da Unidade - Prazo 

(se Emergencial ou Normal). Ex.: 008/20-UPA XXX-Emergencial; 032/20 - UPA XXX - Normal
3. Enviar apenas uma Solicitação por e-mail; lembre-se que é um Formulário por demanda!
4. Não é obrigatório imprimir este formulário para assinar; mas caso 0 faça, enviar arquivo.digitálízado em 

formato pdf.
5. A demanda será desconsiderada se não forem seguidas as orientações acima.

Aprovado por: Sigevaldo SantanaElaborado por: Caroline Dias
: j
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
1 i

1

NUMERO OE INSCRIÇÃO
32.213.442/00Q1.02
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO ío/í^ôie™™ 
CADASTRAL

NOME EMPRESARIAL
HEALTHCARE ALLIANCE SERVIÇOS DE CONSULTORIA EMPRESARIAL ITDA

ii

TITULO OO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA» PORTE
DEMAIS

t I

CÕOlGOE DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
74.90-1-04 * Atividades de intermediação e agenciamento de serviços e negócios em geral, exceto imobiliários

CÓDIGO E DESCRiÇAO OAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS :
62.02-3-00 • Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador çustomízáveis 
62.04-0-00 • Consultoria em tecnologia da informação
62.09*1 >00 • Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da Informação 
64.62-0-00 • Holdings de instituições não-financeiras 
70.20*4-00 - Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica específica ’ 
78.30-2-00 . Fornecimento e gestão de recursos humanos para terceiros 
85.50*3*02 - Atividades de apoio à educação, exceto caixas escolares 
85.99-6-04 • Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial 
86.60*7*00 • Atividades de apoio à gestão do saúde

i *
It *\

i

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206*2 * Sociedade Empresária Limitada

■ . < 1 4 \ i

I
NUMEROLOGRADOURO

AV PRESIDENTE DUTRA
COMPLEMENTO

298

CEP 0AIRRO/OISTRITO
IMB1RIBEIRA

MUNICÍPIO
RECIFE

UF
51.190*505 PE

ENDEREÇO ELETRÔNICO
NELI@MV.COM.BR

TELEFONE
(81)3972*7000 >

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)**»•*

SITVAÇAO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
10/12/2018

MOTfVO DE SITU.AÇAO CADASTRAL 1

I ! ( II

SITUAÇAO ESPECIAL DATA DA SITUAÇAO ESPECIAL

k
Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, dê 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 29/09/2021 às 14:26:18 (data e hora de Brasilia). M !
i
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SEGUNDA ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL DA HEALTH ALLIANCE 
SERVIÇOS DE CONSULTORIA EMPRESARIAL LTDA 

CNPJ 32.213.44Z/0001-02 
NIRE 26.2.0246323-2

» - <
i

l

"CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL DA HEALTHCARE ALLIANCE SERVIÇOS DE CONSULTORIA
EMPRESARIAL LTDA."

<

I
CAPÍTULO I

DENOMINAÇÃO, SEDE, OBJETO E DURAÇÃO
x ‘ ' 1 ! :

CLAUSULA ia. A sociedade empresária limitada tem a denominação de HEALTHCARE ALLIANCE
SERVIÇOS DE CONSULTORIA EMPRESARIAL LTOA ("Sociedade"), sendo regida por este Contrato Social, 
pelas disposições legais aplicáveis às sociedades empresárias limitadas e, supletivamente, pela Lei nfl. 
6.404, datada de 15 de dezembro de 1976 (Lei das Sociedades por Ações), e suas alterações.

CLÁUSULA 2s. A sociedade tem sede na Av. Presidente Dutra, 298, Imbirlbeira, CEP 51.190-5Ò5, Recife- 
PE, Brasil, podendo, mediante deliberação da Diretoria, criar, transferir ou extingulr filiais, agências, 
depósitos e escritórios de representação em qualquer parte do território nacional pq no. exterior.'

Parágrafo único - A sociedade possui uma filial em São Paulo, estabelecida na Rua Cincinato Braga, nfi 
37, Conjunto 62, Bela Vista, São Paulo, Estado de São Paulo, CEP 01.333-011.

I

CLÁUSULA 33. A sociedade tem por objeto social:

a) Atividades de Intermediação e agenciamento de serviços e negócios em gèfal, exceto 
imobiliários;

b) Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador customlzávels;
c) Consultoria em tecnologia da Informação;
d) Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da informação;
e) Holdings de instituições não financeiras;
f) Consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica específica;
g) Fornecimento e gestão de recursos humanos para terceiros;
h) Atividades de apoio à educação, exceto caixas escolares;'
i) Treinamento em desenvolvimento profissional e gerenciai;
J) Atividades de apoio à gestão de saúde;

CLÁUSULA 4S, o prazo de duração da Sociedade é indeterminado.

i

CAPÍTULO II , I ,
DO CAPITAL SOCIAL E DA CESSÃO E TRANSFERÊNCIA DE QUOTAS *

CLÁUSULA 53. O Capital Social da Sociedade ó de R$ 1.000,00 (um mil reais), dividido em 1.000 (uma 
mil) quotas com valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, todas já totalmente subscritas e 
integralizadas em moeda corrente nacional, estando assim distribuídas entre os sócios:

Péglpa 2 de 7

7 Qr 7
V s<

& r
OO VISTO

í

23/06/2020
Certifico o Registro em 23/06/2020 

JilCêDE Arquivamento 20209350016 de 23/06/2020 Protocolo 209350016 de 10/06/2020 NIRE 26202463232'' 
r Nonie d0 empresa HEALTHCARE ALLIANCE SERVIÇOS DE CONSULTORIA EMPRESARIAL LTDAi

Este documento pode ser verificado em http://redesim.jucepe.pe.gov.br/autehticacaodocum6ntos/8utehticacao asox 
Chancela 94083300454261



• í '
I [

. * * í I f . -* *
SEGUNDA ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL DA HEALTH ALLIANCE 

SERVIÇOS DE CONSULTORIA EMPRESARIAL LTDÁ.1 
CNPJ 32.213.442/0001-02 

NIRE 26.2.0246323-2

i
í

r I
5

1 I
I

i
i

I

..í , l

-i\QuotasSócio !
II R$999,001 : *I 'MV Participações S/A 999

. i 1/00 «I . ■*l 1 t1Neli Alves Magnus
R$ 1.000,00 *1.000Total

Parágrafo 12 * A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos respondem 
solidariamente pela integralização do capital social. . ' 1

Parágrafo 22 - Cada quota confere a seu titular o direito a ümjvbtomás^delibéràçõès sociais, as quais 
serão tomadas por maioria dos votos, salvo quórum específico préyisto ná legislação em vigor.

.lí,:i

CAPÍTULO III
ADMINISTRAÇÃO E REPRESENTAÇÃO

CLÁUSULA 69. A administração da sociedade será exercida "pelà'Srái NELI ALVES MAGNUS, brasileira, 
solteira, nascida em 02/03/1951, comerciária, portadora da Carteira de Identidade ^ RG n®. 1003932017 
SSP/RS, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Físicas (CPF/MF) sob o 02^151.568.180-72, residente e 
domiciliada na Rua Bruno Veloso, 60, apt. 1001, Boa Viagem, ÇEP.51i021-28.0/çidadè dó Reclfe7pE.

i
Parágrafo 12 - Os Administradores, sócios ou não, eleitos no Contrato Social, poderão'ser destituídos, a 
qualquer tempo, mediante deliberação dos sócios, observados os quóruns previstos em lei.

Parágrafo 2® * Os Administradores não sócios ficam dispensados de prestar çauçSò para o exercício de 
seus respectivos cargos. *' 1 ‘ ijj.. i„ i.
Parágrafo 3® - Os Administradores receberão, mensairnentè,|uma rèrnuheraçSo ehrj dinheiro a ser fixada 
anualmente em Reunião de Sócios. 1 | I

ir »
Parágrafo 42 - O(a) Adminlstrador(a) declara(m), sob as penas da lei, que nãò está impedldo(a) de 

administração da sociedade, por lei especial ou em virtude de condenação criminal, ou por se 
encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, 
ou por crime fallmentar, de prevaricação, peita ou suborno,;còncussão, peculato ou contra a economia 
popular, contra o sistema financeiro nacional, contra nórmas. de-defèàa dshconcorrência,, contra 3S 
relações de consumo, fé pública ou propriedade. I | I Í S j f I

exercer a

Cláusula 79 - Os atos e operações de administração dos negócios sociais qúè importem responsabilidade 
ou obrigação para a Sociedade ou que a exonere de obrigações para com terceiros, tais 
assinatura de escrituras de qualquer natureza, as letras de câmbio, os cheques, as Ordens de pagamento, 
os contratos e, em geral, quaisquer outros documentos,! Incluindo ó usó-dó nome empresarial, 
incumbirão e serão obrigatoriamente praticados pelo Administrador designado.

i. i i;

; como a

-
i

i i '■ í (f! -.Página 3 de 7
i
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l
I

: ! I 23/08/2020
ICertifico o Registro em 23/06/2020

_JUC€pE Arquivam6nt0 20209350016 de 23/06/2020 Protocolo 209350016 'de'VO/be^OaO NiRE 26202463232

Este documento pode ser verificado em http://redeslm.|ucepe.pe.gov.br/autenticacaodocumentos/autenticãcao.aspx 
Chancela 94083300454261
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SEGUNDA ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL DA HEALTH ALLIANCE 
SERVIÇOS DE CONSULTORIA EMPRESARIAL LTDA- 

CNPJ 32.213.442/0001-02 
NIRE 26.2.0246323-2

I
*

Parágrafo 19 - Não obstante o disposto no caput desta Cláusula, a Sociedade será representada, ativa ou 
passivamente, em juízo ou fora dele, ou perante quaisquer repartições públicas ou autòridades federais, 
estaduais ou municipais, por qualquer Administrador, isoladamente, ou por um ou mais procuradores, 
legalmente constituídos e com poderes específicos.

Parágrafo 2° - Os procuradores da Sociedade serão nomeados por Instrumento próprio, assinado pelo 
Diretor Presidente, no qual se especificará os poderes conferidos e o prazo, sempre determinado, salvo 
quando outorgados a profissionais habilitados para o foro em geral, com os poderes da cláusula ad 
judicia, ou para a defesa dos interesses da Sociedade em processos administrativos.

i
I
t

CAPÍTULO IV 
REUNIÕES DE SÓCIOS

Cláusula 8* - As Reuniões de Sócios realizar-se-ão a qualquer tempo, sempre que exigido por lei, 
mediante convocação, por escrito, de qualquer dos sócios, com antecedência mínima de 24 (vinte e 
quatro) horas, sendo que tal formalidade ficará dispensada na hipótese de cornparecimento de todos os 
sócios.

Parágrafo is - As deliberações serão tomadas por maioria dos votos, salvo quórum específico previsto na 
legislação em vigor.

Parágrafo 22 - Das reuniões serão lavradas atas, as quais serão arquivadas na sede social da Sociedade e, 
quando exigido pela legislação aplicável, levadas a registro perante o Registro Público de Empresas 
Mercantis e publicadas.

Parágrafo 3® - A Sociedade pode, a qualquer tempo, por deliberação dos sócios representando a maioria 
do capital social, transformar-se em outro tipo societário.

Parágrafo 49 - a reunião torna-se dispensável quando os sócios representando a maioria do capital social 
decidirem, por escrito, sobre a matéria que seria objeto de deliberação da mesma.

CAPÍTULO V
CESSÃO DE QUOTAS E RETIRADA, EXCLUSÃO OU FALECIMENTO DE SÓCIO.

Cláusula 9S - Nenhum dos sócios poderá ceder ou transferir suas quotas no todo ou em parte, a qualquer 
título, sem o consentimento prévio e expresso dé todos os demais sócios, que terão direito de 
preferência para adquirt-las em igualdade de condições, conforme disposto abaixo.

Parágrafo 19 - Qualquer sócio que desejar ceder ou transferir suas quotas, a qualquer título, deverá 
comunicar sua intenção de ceder ou transferir suas quotas,; por escrito, aos demsis. sóçios, devendo 
informar todas as condições do negócio e, se houver, o nome dô intéressqdo adquirêhte, caso em que

Página 4 de 7

ce
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VISTO

23/06/2020
Certifico o Registro em 23/06/2020

!!JC€QE Arquivamento 20209350016 de 23/06/2020 Protocolo 209350016 de 10/06/2020 NIRE 26202463232 
Nome da empresa HEALTHCARE ALLIANCE SERVIÇOS DE CONSULTORIA EMPRESARIAL LIDA 
Este documento pode ser veriOcado em http://redeslm.jucepe.pe.gov.br/autenlicacaodocumentos/autenticacao.aspx 
Chancela 94083300454261 i
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SEGUNDA ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL DA HEALTH ALLIANCE 
SERVIÇOS DE CONSULTORIA EMPRESARIAL LTDA.

CNPJ 32.213.442/0001-02 
NIRE 26.2.0246323-2

i ;

;
assistirá aos sócios remanescentes o direito de preferência para adquirir as quotas do sócio pfertante em 
igualdade de condições, no prazo de até 60 (sessenta) dias do recebimento da referida comunicação.

l

Parágrafo 22 - Se mais de um sócio manifestar a Intenção de adquirir as quotas ofertadas e não houver 
acordo para o respectivo rateio, a divisão entre eles observará a proporção de suas participações no 
capital da Sociedade, calculada com exclusão das quotas objeto da oferta e daquelas detidas por sócio 
que nio tenha exercido o direito de preferência ou a ele tenha renunciado expressamente.

‘ i '

Parágrafo 32 - Se as quotas do sócio ofertante não forem adquiridas pelos demais sócios, a Sociedade 
poderá adquirir as quotas ofertadas, sem redução do capital social no caso de utilização de reservas 
disponíveis. Não sendo as quotas ofertadas adquiridas pelos sócios remanescentes ou pela Sociedade, 
poderão as mesmas ser cedidas ou transferidas a terceiros.

Parágrafo 40 - A concordância dos demais sócios com a cessão e transferência das quotas em favor de 
terceiro estranho à Sociedade, manifestada pela intervenção de todos eles no respectivo instrumento de 
alteração contratual, dispensa o cumprimento das formalidades previstas rie.sta cláusula.

Parágrafo 52 - Qualquer negócio efetuado com violação, infringêncla ou descümprimento ao disposto 
nessa cláusula será considerado inválido, não sendo oponível nem produzindo efeitos com relação à 
Sociedade e aos seus sócios.
Cláusula 10* - A retirada, falência, interdição, inabilitação, ausência declarada ou falecimento de 
qualquer um dos sócios não dissolverá a Sociedade, que continuará com o(s) sócio(s) remanescente(s), 
em conformidade com as disposições abaixo.

Parágrafo 12 - Em caso de falecimento, ausência declarada ou interdição de um dos sócios, o cônjuge- 
meeiro, os herdeiros, legatários ou o curador somente substituirão o falecido. Interdito ou ausente, na 
Sociedade, mediante prévio e expresso consentimento dos sócios representando a maioria do capital 
social remanescente. Não sendo admitidos à Sociedade o cônjuge, os herdeiros, legatários ou o curador, 
a participação do sócio falecido, ausente ou interdito será apurada com base no ultimo balanço 
patrimonial aprovado pelos sócios.

Parágrafo 22 - É reconhecido aos sócios que representem a maioria do capital spcíaljo direito de, em 
reunião especialmente convocada para esse fim, promoverem a exclusão de sócio nos seguintes casos: 
a) violação de cláusula contratual e/ou falta de cumprimento dos deveres sociais; b) comprometimento, 
por atos ou omissões, do andamento normal da Sociedade, ou do desenvolvimento e expansão dos 
negócios sociais; c) desarmonia em relação aos sócios representando a maioria do capital social, com 
efeitos negativos para a Sociedade; d) prática de atos que impeçam ou dificultem a condução normal dos 
negócios sociais; e) ingresso em juízo contra a Sociedade; f) destituição do cargo de Diretor da 
Sociedade, independentemente do motivo; ou g) ocorrência de qualquer qutró motivo justo para 
exclusão. í
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SEGUNDA ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL DA HEALTH ALLIANCE 
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Parágrafo 39 - O sócio passfvel de exclusão deverá ser cientificado, com antecedência de 15 (quinze) dias 
da realização da reunião que deliberará sobre tal matéria, para que possa comparecer e; caso deseje, 
apresentar sua defesa.

I
Parágrafo 43 - Ficando o quadro social reduzido a apenas 1 (um) sócio, , proceder-se-á a sua 
recomposição em até 180 (cento e oitenta) dias, contados da gáta da respectiva deliberação, á fim de 
que a Sociedade não seja dissolvida. ' ; *

CAPÍTULO VI
NEGÓCIOS ESTRANHOS AO OBJETO SOCIAL

Cláusula llfi - São expressamente vedados, sendo nulos e inoperantes em relação à Sociedade, os atos 
de qualquer dos sócios. Diretores ou procuradores, que a envolverem em obrigações relativas a negócios 
ou operações estranhas ao objeto social, respondendo o infrator desta Cláusula’por perdas e danos.

CAPÍTULO VII * 1 ’ : |
DISSOLUÇÃO

Cláusula 123 . a Sociedade dissolver-se-á por deliberação dos sócios representando três quartos do 
capital social. Havendo a dissolução, os sócios nomearão o respectivo llquldante, observando-se, quanto 
à forma de liquidação, as disposições legais aplicáveis.

CAPÍTULO VIM 
EXERCÍCIO SOCIAL

Cláusula 133 - o exercício social inicia-se em l* de janeiro e encerra-se em 31 de dezembro de cada ano, 
data em que serão levantadas as demonstrações financeiras correspondentes, de acordo com as 
determinações legais.

Parágrafo 1« - Do lucro apurado em cada exercício serão deduzidos, antes de qualquer outra destínaçãp, 
a Provisão para o Imposto sobre a Renda e os prejuízos do exercício.

Parágrafo 2* - O saldo que se verificar será distribuído aos sócios, na proporção dai quotas possuídas, ou 
destinado, no todo ou em parte, à formação de Reservas, de acordo com a deliberação dos sócios.

Parágrafo 32 - O prejuízo do exercício será, obrigatoriamente, absorvido pelas Reservas de Lucros. 
Eventuais prejuízos remanescentes terão o tratamento deliberado pelos sócios. '

' i .« í t
Parágrafo 42 . a Sociedade poderá levantar, semestralmente, ou em períodos menores, balanços 
intercalares, para verificação de resultados, e com base nestes, distribuir lucros òu bonificações.

CAPÍTULO IX
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SEGUNDA ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL DA HEALTH ALLIANCE 
SERVIÇOS DE CONSULTORIA EMPRESARIAL LTOA.
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E
3C

3

c£FORO

lCláusula 142 - para dirimir quaisquer divergências oriundas deste Contrato Social, fica eleito o Foro da 
comarca do Recife-PE, com a expressa renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. I

t

E, por estarem assim Justos e contratados, assinam o presente instrumento em uma via, com as 
duas testemunhas abaixo a tudo presentes.

s
t

Recife-PE, 18 de maio de 2020.\

i

& i

MV PARTICIPAÇÕES S>A/
CNPJ: 04.540.616/0001-06 
Por: NELI ALVES MAGNUS 

Diretora

W IPt:
M V PARTTCtPACOES S/A \
CNPJ: 04.540.616/0001-0^ 

Por: PAULO LUIZ ALVES MAGNÈJS 
Presidente \

i

____ Vpçp-Vj
NELI ALVES WlAGNUS
CPF: 151.568.180-72 
Sócia-Administradora

ij

Testemunhas:

1 2f Yn , i rW /Uv^V\í/
Nome: -

r

£'min
^ RG: "í m 3.SK iDíPd 

O^U C>H-g tO

'í.4:v<‘hS‘

CPF:
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Via Rápida Empresa - VRE
CERTIFICADO DE LICENCIAMENTO INTEGRADO 

JUCESP - JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO
Secretaria de Desenvolvimento Econômico/Ciência, Tecnologia e '

11 1 [• | i • ;

«

:
Inovação r

i ! ! ! I
Governo do Estado de São Paulo

: í i
Prefeitura do Município de São Paulo 

É importante saber que:

1. Todos os dados e declarações constantes deste documento são de responsabilidade do proprietário do estabelecimento.

2. Somente as atividades econômicas contidas neste comprovante tem o funcionamento autorizado. ■
! ' ■ ! ■ . 1 ' i; i !

3. Quaisquer alterações de dados e/ou de condições que determinem a inscrição nos órgãos.e expedição deste:documento implica a 
perda de sua validade e regularidade perante, os órgãos, e obriga o empresário1 e/ou empresa jurídica a revalidar as informações e 
renovar sua solicitação.

4. Os órgãos envolvidos poderão a qualquer momento fiscalizar ou notificar o interessado a comprovar as restrições e/ou condições 
supramencionadas no documento, de forma que se não atendidas as notificações, poderá ter início procedimento de apuração de 
responsabilidades com eventual imposição de multa, interdição do imóvel ou cassação do licenciamento. ,

j • . s ! . ' • -j •

5. As taxas devidas de cada órgão deverão ser recolhidas diretamente com os envolvidos e mantidas válidas durante todo o período 
de vigência do estabelecimento, de acordo com as regras definidas e especificadas pelo órgão.

6. Este documento reflete a situação do licenciamento integrado na data de sua emissão. Para confirmar sua validade consulte o 
site: https://www.jucesp.sp.gov.br/VRE/Home.aspx

i

i

DADOS DA SOLICITAÇÃO; EMISSÃO E VALIDADE DESTE DOCUMENTO:
i

: i ■ : DATA DE VALIDADE

28/01/2023

PROTOCOLO/NÚMERO DATA DA SOLICITAÇÃO

25/01/2021

DATA DE EMISSÃO

SPM2031440198 10/02/2020

DADOS DA EMPRESA ;
!NOME EMPRESARIAL CNPJ

32.213.442/0002-93 : 

Inscrição Municipal

I !

!!
HEALTHCARE ALLIANCE SERVIÇOS DE CONSULTORIA EMPRESARIAL LTDA

NATUREZA JURÍDICA

I

Sociedade Empresária Limitada

ENDEREÇO DO ESTABELECIMENTO í ■i

1j ;
i

RUA CINCINATO BRAGA, 37 CONJUNTO 62

BELA VISTA, São Paulo - SP CEP: 01333011

ÁREA DO ESTABELECIMENTO 

ÁREA DO IMÓVEL

240.00

424.00 i:
i i

ATIVIDADES ECONÔMICAS LICENCIADAS

6202300 - Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador customizáveis 

6204000 - Consultoria em tecnologia da informação

6209100 - Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da informação 

6462000 - Holdings de instituições não financeiras
! |! ! !

7020400 - Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica específica1 ' : 

7490104 - Atividades de intermediação e agenciamento de serviços e negócios em geral, exceto imobiliários 

7830200 - Fornecimento e gestão de recursos humanos para terceiros 

8550302 - Atividades de apoio à educação, exceto caixas escolares 

8599604 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial 

8660700 - Atividades de apoio à gestão de saúde

i i
L

1
! I

\I !i! ■;

!■

!:
!

i
i| í!i ■i

li. f 1
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. ANÁUSE DE VIABILIDADE

PARECER DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO ,

VÁLIDO PARA A INSCRIÇÃO MUNICIPAL DO IMÓVEL 

TIPO DO IMÓVEL: Número IPTU: 009.081.0429-4

RESTRIÇÕES AO EXERCÍCIO DA ATIVIDADE NO LOCAL INDICADO:

DATA DE EMISSÃO: 25/11/2020 ' !

» Grupo de Atividade [nRl-6: Serviços profissionais: estabelecimentos destinados à prestação de serviços de profissionais liberais, 
técnicos ou universitários ou de residencial;apoio ao uso residencial;] PASSÍVEL: Permitida a instalação da atividade no imóvel 
em questão em função da zona de uso. !

'H1 ■ í 1
» Quadro 4B - Parâmetros de incomodidade por zona : Zona [ZEU]: Nível Critério de Avaliação (NCA) para ambiente externo dB(A) 

(c) (d) (f): Emissão ruído 7h-19h = Emissão máxima de 60 dB 4B(c) No caso dos aeroportos aplica-se o nível de ruído conforme 
norma técnica específica. 4B(d) Poderão incidir parâmetros especiais e mais restritivos nos termos §29 do artigo 113 desta lei. 
4B(f) Para atividade de local de culto, nos feriados, sábados a partir das 14h e nos domingos, os parâmetros relativos a ruídos 
referentes ao período das 7h às 19h passam a valer também para os períodos das 6h às 7h e das 19h às 22h, permanecendo 
inalterados os parâmetros referentes ao período das 7h às 19h e das 22h às 7h! I • ;

» Quadro 4B - Parâmetros de incomodidade por zona : Zona [ZEU]: Nível Critério de Avaliação (NCA) para ambiente externo dB(A) 
(c) (d) (f): Emissão ruído 19h-22h = Emissão máxima de 55 dB 4B(c) No caso dos aeroportos aplica-se o nível de ruído conforme 
norma técnica específica. 4B(d) Poderão incidir parâmetros especiais e mais restritivos nos termos §29 do artigo 113 desta lei. 
4B(f) Para atividade de local de culto, nos feriados, sábados a partir das 14h e nos domingos, os parâmetros relativos a ruídos 
referentes ao período das 7h às 19h passam a valer também para os períodos das 6h às 7h e das 19h às 22h, permanecendo 
inalterados os parâmetros referentes ao período das 7h às 19h e das 22h às 7h.

» Quadro 4B - Parâmetros de incomodidade por zona : Zona [ZEU]: Nível Critério de Avaliação (NCA) para ambiente externo dB(A) 
(c) (d) (f): Emissão ruído 22h-7h = Emissão máxima de 50 dB 4B(c) No caso dos aeroportos aplica-se o nível de ruído conforme 
norma técnica específica. 4B(d) Poderão incidir parâmetros especiais e mais restritivos nos termos §29 do artigo 113 desta lei. 
4B(f) Para atividade de local de culto, nos feriados, sábados a partir das 14h e nos domingos, os parâmetros relativos a ruídos 
referentes ao período das 7h às 19h passam a valer também para os períodos das 6h às 7h e das 19h às 22h, permanecendo 
inalterados os parâmetros referentes ao período das 7h às 19h e das 22h às 7h.

» Quadro 4B - Parâmetros de incomodidade por zona : Zona [ZEU]: Vibração associada = 4B(a) 4B(a) Aplicam-se a legislação 
pertinente e as normas técnicas brasileiras - ABNT em vigor.

» Quadro 4B - Parâmetros de incomodidade por zona : Zona [ZEU]: Emissão de odores = 4B(a) 4B(a) Aplicam-se a legislação 
pertinente e as normas técnicas brasileiras - ABNT em vigor.

» Quadro 4B - Parâmetros de incomodidade por zona : Zona [ZEU]: Emissão de gases, vapores e material particulado (e) = 4B(a) 
4B(a) Aplicam-se a legislação pertinente e as normas técnicas brasileiras - ABNT em vigor. 4B(e) Quando necessário a CETESB 
recomenda instalar e operar sistema de controle de poluição do ar baseado na melhor tecnologia.

j ► 1 , ; :
» Quadro 4B- Parâmetros de incomodidade por zona : Zona [ZEU]: Emissão de radiação Faixa defrequêricia (0Hz à 300GHz) = 

4B(b) 4B(b) Aplicam-se a legislação pertinente e as normas técnicas em vigor, sendo que o Executivo poderá estabelecer 
parâmetros mais restritivos de radiação eletromagnéticas não ionizantes.

» Quadro 4A - Condições de instalação por subcategoria de uso, grupos de atividade e usos específicos : Grupo de Atividade 
[nRl-6]: Número mínimo de vagas por área construída computável (em m2) ou por número de unidades habitacionais (UH) (a): 
Vagas de automóveis (e)(f) = Mínimo de 1 vaga a cada 75 m2 de área construída computável Obs: 4A(a) Não se aplica nas zonas 
de uso ZEU, ZEUa, ZEUP, ZEUPa, ZEM, ZEMP e nos usos não residenciais em’lotes com área inferior a 250m2 (duzentos e 
cinquenta metros quadrados) em todas as zonas. 4A(e) Para Serviços de Armazenamento e Guarda de Bens Móveis das 
subcategorias de uso nRl, nR2 e nR3, o número mínimo de vagas de automóveis exigido será calculado com base na área 
construída computável destinada à permanência humana. 4A(f) Quando exigido o número mínimo de vagas de automóveis, 
este deverá ser acrescido do número de vagas especiais conforme definido no Código de Obras e Edificações.

» Quadro 4A - Condições de instalação por subcategoria de uso, grupos de atividade e usos específicos : Grupo de Atividade 
[nRl-6]: Número mínimo de vagas por área construída computável (em m2) ou por número‘de Unidades habitacionais (UH) (a); 
Vagas de bicicletas = Mínimo de 1 vaga a cada 250 m2 de área construída computável Obs: 4A(à) Não sè aplica nas zonas de uso 
ZEU, ZEUa, ZEUP, ZEUPa, ZEM, ZEMP e nos usos não residenciais em lotes com área inferior a 250m2 (duzentos e cinquenta 
metros quadrados) em todas as zonas.

» Quadro 4A - Condições de instalação por subcategoria de uso, grupos de atividade e usos específicos: Grupo de Atividade 
[nRl-6]: Espaço para carga e descarga (c): Número de vagas para utilitário = Mínimo de 1 vaga ê 1 vaga adicional a cada 4.000 
m2 de área construída computável Obs: 4A(c) Não se exige vaga para carga e descarga nos lotes com área até 250m2 (duzentos 
e cinquenta metros quadrados), exceto em lotes localizados na Macroárea de Urbanização Consolidada e nos seguintes setores 
e subsetores da Macroárea de Estruturação Metropolitana: I. Subsetores Arco Tietê, Arco Pinheiros e Arco Faria Lima - Águas 
Espraiadas - Chucri Zaidan do Setor Orla Ferroviária e Fluvial. II. Setor Central (Operação Urbana Centro).

I

Ii ! *
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PARECER DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO !
. ' li , '

» Imóvel informado está inserido na Macroárea de Estruturação Metropolitana - MEM. Verificar a existência de lei específica para 
a região informada, nos termos do §32 do art. 76 da Lei ne 16.050/14.

» Ao continuar 0 processo, você assume a responsabilidade pelo endereço e inscrição imobiliária informados, ciente de que 0 
resultado pode ser revertido caso seja apurada incorreção dos mesmos, sem prejuízo das demais penas da lei

» Atividade passível de instalação no local, conforme disposições da legislação urbanística municipal em vigor.

LICENCIAMENTO INTEGRADO

Secretaria de Estado da Saúde / Vigilância Sanitária

Atividade licenciada pelo órgão de vigilância sanitária municipal.

Secretaria de Estado da Segurança Pública / Corpo de Bombeiros
1

DATA EMISSÃO

10/02/2020

FORAM PRESTADAS AS SEGUINTES DECLARAÇÕES: ]
j ' i í 1 ; j , .

» Declaro que 0 meu estabelecimento encontra-se no interior de uma edificação Licenciada pelo Corpo de Bombeiros, conforme 
o tipo e o número acima descrito.

» Declaro que a atividade a ser desenvolvida no estabelecimento é compatível com a ocupação aprovada pelo Corpo de 
Bombeiros para a edificação como um todo.

» Declaro estar ciente de que devo manter os sistemas de segurança contra incêndio sob minha responsabilidade em condições 
de utilização, de acordo com o preconizado pelo Regulamento de Segurança contra Incêndio do Estado de São Paulo.

: ' j; . ' ■ '
» Declaro estar ciente de que estou sujeito à fiscalização do Corpo de Bombeiros e que, além da cassação da Licença, o registro de 

informações inverídicas pode acarretar ao declarante o crime de falsidade ideológica, tipificado no Artigo 299 do Código Penal, 
com previsão de pena de um a cindo anos de reclusão e multa, sem prejuízo das providências administrativas e cíveis cabíveis.

NÚMERO DE LICENÇA

AVCB 0000452313

VALIDADE

28/01/2023

Secretaria de Estado do Meio Ambiente / CETESB

NÚMERO DE LICENÇA

INEXISTENTE

FORAM PRESTADAS AS SEGUINTES DECLARAÇÕES:

» Atividades exercidas no local: 6202-3/00 - Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador customizáveis

DATA EMISSÃO | VALIDADE

27/01/2021

TIPO DE DOCUMENTO
i

ISENTO INEXISTENTE

r ;
» Declaro que a atividade não será instalada e/ou realizada em APM (Área de Proteção aos Mananciais) / APRM (Área de 

Proteção e Recuperação de Mananciais). 1 ! : ! ‘ : 1 i . , i
i . : : : ' i ■

» Declaro que, para 0 exercício da atividade, não ocorrerá, sem manifestação específica da CETESB: l.Corte de árvores nativas
em Áreas de Preservação Permanente (APP); 4. Movimentação deisoladas; 2. Supressão de vegetação nativa; 3. Intervenção 

terra acima de 100 m3 (cem metros cúbicos); 5. Intervenção em Áreas de Várzea para fins agrícolas.

FORAM PRESTADAS AS SEGUINTES MANIFESTAÇÕES: | j
I ! . ' .j

» A atividade realizada pela empresa no local e nas condições informadas peló interessado 
pedido não está sujeita ao licenciamento ambiental no âmbito da CETESB. Caso haja alteração 
dessa situação, deverá haver nova solicitação.

no

I

Secretaria da Agricultura / Coordenadoria de Defesa Agropecuária

DATA EMISSÃO PROTOCOLO ISENTO :: CNAE

27/01/2021 6202-3/00
6204-0/00
6209-1/00
6462-0/00
7020-4/00

!

I
i
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i ■iISecretaria da Agricultura / Coordenadoria de Defesa Agropecuária i

7490-1/04 
7830-2/00 
8550-3/02 

; 8599-6/04 :
!-8660-7/00 ■ ■ ■
j : ! . ■ ‘ ^ ! i

FORAM PRESTADAS AS SEGUINTES DECLARAÇÕES:

» Declaro que as atividades que realizo para este protocolo não são de âmbito de gestão no sistema de Gestão de Defesa Animal 
e Vegetal (GEDAVE) pela Coordenadoria de Defesa Agropecuária (CDA) da Secretaria de Agricultura e Abastecimento (SAA).

!

Prefeitura de São Paulo 1; i U i i i ■ í -
|i ; |' ' -i

i!
!.

VIGILÂNCIA SANITÁRIA

DATA EMISSÃO

27/01/2021

FORAM PRESTADAS AS SEGUINTES DECLARAÇÕES:

» Declaro estar ciente de que a atividade que realizo não é licenciada pelo órgão de vigilância sanitária.:

PROTOCOLO ISENTO CNAE

6202-3/00
!

i ;

DATA EMISSÃO

27/01/2021

FORAM PRESTADAS AS SEGUINTES DECLARAÇÕES:

» Declaro estar ciente de que a atividade que realizo não é licenciada pelo órgão de vigilância sanitáriaJ !

DATA EMISSÃO

27/01/2021

FORAM PRESTADAS AS SEGUINTES DECLARAÇÕES:

» Declaro estar ciente de que a atividade que realizo não é licenciada pelo órgão cie vigilância sanitária:

PROTOCOLO ISENTO CNAE

6204-0/00
;■

PROTOCOLO ISENTO CNAE

' 6209-1/00

\

DATA EMISSÃO

27/01/2021

FORAM PRESTADAS AS SEGUINTES DECLARAÇÕES:

» Declaro estar ciente de que a atividade que realizo não é licenciada pelo órgão de vigilância sanitária;

DATA EMISSÃO

27/01/2021

FORAM PRESTADAS AS SEGUINTES DECLARAÇÕES:

PROTOCOLO ISENTO CNAE

; 6462-0/00
: ;

i

PROTOCOLO ISENTO CNAE

; 7020-4/00

ij! 1; , :
pn i • i i í ; :i ; : • : . i ' í

» Declaro estar ciente de que a atividade que realizo não é licenciada pelo órgão de vigilância santtáríai

DATA EMISSÃO

27/01/2021

FORAM PRESTADAS AS SEGUINTES DECLARAÇÕES:

» Declaro estar ciente de que a atividade que realizo não é licenciada pelo órgão de vigilância sanitária.'

DATA EMISSÃO

27/01/2021

FORAM PRESTADAS AS SEGUINTES DECLARAÇÕES:

I

PROTOCOLO ISENTO CNAE

7490-1/04 ..

• I

PROTOCOLO ISENTO CNAE

7830-2/00
; i

i; I :■
i : ■

í;
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Prefeitura de São Paulo

» Declaro estar ciente de que a atividade que realizo não é licenciada pelo órgão de vigilância sanitária.
i

DATA EMISSÃO

27/01/2021

FORAM PRESTADAS AS SEGUINTES DECLARAÇÕES:

» Declaro estar ciente de que a atividade que realizo não é licenciada pelo órgão de vigilância sanitária.

iPROTOCOLO ISENTO CNAE;
M

1 8550-3/02 ! :í
í

!
DATA EMISSÃO

27/01/2021

FORAM PRESTADAS AS SEGUINTES DECLARAÇÕES:

» Declaro estar ciente de que a atividade que realizo não é licenciada pelo órgão de vigilância sanitária, i

■i ■PROTOCOLO ISENTO i CNAE..........
' | 8599-6/04 : ir

'L i:

i
i

!
1DATA EMISSÃO

27/01/2021

FORAM PRESTADAS AS SEGUINTES DECLARAÇÕES: 1 !

» Declaro estar ciente de que a atividade que realizo não é licenciada pelo órgão de vigilância sanitária.

Í CNAEPROTOCOLO ISENTO í!
i i: i

í 8660-7/00 :

í

!PREFEITURA
' iDATA EMISSÃO ATIVIDADE

i
27/01/2021 6202-3/00

NOTAS:
i;■

» Pelas informações fornecidas pelo responsável da empresa que gerou a análise: inicial com resultado 'não aplicável', a empresa 
ou atividade não esta ocupando o imóvel indicado ou utilizando-o para a inktalâção e funcionamento:d'e atiyidades de usos 
não-residenciais. Caso ocorra mudança nesta situação, deverá solicitar nova análise de viabilidade, identificando a execução de 
atividade no local, para que haja a correta análise de uso e ocupação do solo e nova emissão de licença municipal, sem a qual 
será considerado em situação irregular quanto ao uso. !

i

DATA EMISSÃO tATIVIDADE i

27/01/2021 !6204-0/00
i '■!!

NOTAS:

» Pelas informações fornecidas pelo responsável da empresa que gerou a análise inicial com resultado 'não aplicável', a empresa 
ou atividade não esta ocupando o imóvel indicado ou utilizando-o para a instalação e funcionamento de atividades de 
não-residenciais. Caso ocorra mudança nesta situação, deverá solicitar nova análise de viabilidade, identificando a execução de 
atividade no local, para que haja a correta análise de uso e ocupação do solo e nova emissão de licença municipal, sem a qual 
será considerado em situação irregular quanto ao uso. - í ! ! i i í H 1 3 M: '

i 2 • ] ! ; j ' L 1 ^ ! J ' ' ' 5
' I ' i : ' 2 T : > ! :

usos

:
DATA EMISSÃO

27/01/2021

NOTAS:

» Pelas informações fornecidas pelo responsável da empresa que gerou a análísejinicial com resultado [não aplicável', a empresa 
ou atividade não esta ocupando o imóvel indicado ou utilizando-o para a instalação e funcionamento:d!e atividades de usos 
não-residenciais. Caso ocorra mudança nesta situação, deverá solicitar nova análise de viabilidade, identificando a execução de 
atividade no local, para que haja a correta análise de uso e ocupação do solo e nova emissão de licença municipal, sem a qual 
será considerado em situação irregular quanto ao uso.

ATIVIDADE !
;■

6209-1/00

!

i
í

DATA EMISSÃO ATIVIDADE
i ■

27/01/2021 6462-0/00 M ' . ;
. ■!

i
;
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NOTAS:

» Pelas informações fornecidas pelo responsável da empresa que gerou a análise;inicial com resúltado ‘não aplicável', a empresa 
ou atividade não esta ocupando o imóvel indicado ou utilizando-o para a instalação e funcionamento de atividades de usos 
não-residenciais. Caso ocorra mudança nesta situação, deverá solicitar nova análise de viabilidade, identificando a execução de 
atividade no local, para que haja a correta análise de uso e ocupação do solo e nova emissão de licença municipal, sem a qual 
será considerado em situação irregular quanto ao uso.

■ ■;DATA EMISSÃO '!ATIVIDADE i!:
í :I

27/01/2021 7020-4/00 i ■

NOTAS:

» Pelas informações fornecidas pelo responsável da empresa que gerou a análise inicial com resultado ‘não aplicável', a empresa 
ou atividade não esta ocupando o imóvel indicado ou utilizando-o para a instalação e funcionamento de atividades de usos 
não-residenciais. Caso ocorra mudança nesta situação, deverá solicitar nova análise de viabilidade, identificando a execução de 
atividade no local, para que haja a correta análise de uso e ocupação do sold e hova emissãojdè licença municipal, sem a qual 
será considerado em situação irregular quanto ao uso. ' '

DATA EMISSÃO ATIVIDADE

27/01/2021 7490-1/04 í
«
íNOTAS:

» Pelas informações fornecidas pelo responsável da empresa que gerou a análise inicial com resultado ‘não aplicável', a empresa 
ou atividade não esta ocupando o imóvel indicado ou utilizando-o para a instalação e funcionamento de atividades de usos 
não-residenciais. Caso ocorra mudança nesta situação, deverá solicitar nova análise de viabilidade, identificando a execução de 
atividade no local, para que haja a correta análise de uso e ocupação do solo e nova emissão de licença municipal, sem a qual 
será considerado em situação irregular quanto ao uso.

!

DATA EMISSÃO ATIVIDADE !
■i

27/01/2021 7830-2/00 .

NOTAS: !

Pelas informações fornecidas pelo responsável da empresa que gerou a análise inicial com resultado ‘não aplicável', a empresa 
ou atividade não esta ocupando o imóvel indicado ou utilizando-o para a instalação e funcionamento.d'e atiyidades de usos 
não-residenciais. Caso ocorra mudança nesta situação, deverá solicitar nova análise de viabilidade, identificando a execução de 
atividade no local, para que haja a correta análise de uso e ocupação do solo e nova emissão dê licença municipal, sem a qual 
será considerado em situação irregular quanto ao uso. ' i

»

DATA EMISSÃO ATIVIDADE

27/01/2021 8550-3/02
' i

NOTAS: !

» Pelas informações fornecidas pelo responsável da empresa que gerou a análise inicial com resultado ‘não aplicável', a empresa 
ou atividade não esta ocupando o imóvel indicado ou utilizando-o para a instalação e funcionamento de atividades de usos 
não-residenciais. Caso ocorra mudança nesta situação, deverá solicitar nova análise de viabilidade, identificando a execução de 
atividade no local, para que haja a correta análise de uso e ocupação do solo e nova emissão de licença municipal, sem a qual 
será considerado em situação irregular quanto ao uso.

:! ;= í' •! •íDATA EMISSÃO ATIVIDADE

27/01/2021 8599-6/04

NOTAS:

» Pelas informações fornecidas pelo responsável da empresa que gerou a análise;inicial com resúltado 'não aplicável', a empresa 
ou atividade não esta ocupando o imóvel indicado ou utilizando-o para aiinstalação e funcionamento;de atiyidades de usos 
não-residenciais. Caso ocorra mudança nesta situação, deverá solicitar novà análise de viabilidade, identificando a execução de 
atividade no local, para que haja a correta análise de uso e ocupação do solo e nova emissão de licença municipal, sem a qual 
será considerado em situação irregular quanto ao uso.

PÁGINA F61 DE Í71
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' I i

:, |Hní !!IDATA EMISSÃO ATIVIDADE
i27/01/2021 8660-7/00

NOTAS:

» Pelas informações fornecidas pelo responsável da empresa que gerou a análise inicial com resultado 'não aplicável', a empresa 
ou atividade não esta ocupando o imóvel indicado ou utilizando-o para a instalação e funcionamento de atividades de usos 
não-residenciais. Caso ocorra mudança nesta situação, deverá solicitar nova análise de viabilidade, identificando a execução de 
atividade no local, para que haja a correta análise de uso e ocupação do solo e nova emissão de licença municipal, sem a qual 
será considerado em situação irregular quanto ao uso.
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Gera! da Fazenda Nacional

;

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO i;

!
Nome: HEALTHCARE ALLIANCE SERVIÇOS DE CONSULTORIA EMPRESARIAL LTDA 
CNPJ: 32.213.442/0001-02

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Atiyà da jUnião j(DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 1 : ; : * ■' í i : í

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de.1991.

m - ■ - . >;-i :| !;
A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade ria Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 08:54:21 do dia 24/09/2021 <hora e data de Brasília>.
Válida até 23/03/2022.
Código de controle da certidão: A2AD.49E7.44D6.145B 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

: >! ;t! I' I I
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ESTADO DE GOIAS
SECRETARIA DE ESTADO DA ECOIMOMIA 
SUPERINTENDÊNCIA EXECUTIVA DA RECEITA 
SUPERINTENDÊNCIA DE RECUPERACAO DE CRÉDITOS

CERTIDÃO DE DEBITO INSCRITO EM DIVIDA ATIVA - NEGATIVA

NR. CERTIDÃO: Nft 29705049

IDENTIFICAÇÃO:

NOME:
VALIDA PARA O CNPJ INFORMADO NESTE DOCUMENTO

CNPJ
32.213.442/0001-02

DESPACHO (Certidão valida para a matriz e suas filiais):

NAO CONSTA DEBITO

*. *. *. *. *. *. *. *. #. *. *, *. *. *. *. 4. *• *■ *• *■ *. >*

*. *. *. *. *• *. tu. *. *. *. *. *. *. *. *. ♦. *. *. *
*. 4. *. *. Hi. tf. tji. *. t|i. *. +. i». i)c. *• ♦. 4

M

*. *. *. *. *. *. *. *. *. v. *. *. ♦. *. *
*. *. *. *. *. 4e. *. 4t. Ht. |)|. |||. i(t. »K. tíf. +. ^

*. 41. *• 4». *H. +. 4t. *. 4«. 4t. *. *. *. #. *. +. 4

#. *. 4t- *. *. *. *. •)>. itt. *. *. tit. tit. tit. 4:. «k. *. *. +. tit. *. 4

*■ *. *. *. *. Di. *. *• *. <t. *. *. *. *. *. *. *. *. *

FUNDAMENTO LEGAL:

Esta certidão e expedida nos termos do Paragrafo 2 do artigo 1, combinado com a alinea 'b' do inciso IT do artigo 2, ambos < 
IN nr. 405/1999-GSF, de 16 de de dezembro de 1999, alterada pela IN nr. 828/2006-GSF, de 13 de novembro de 2006 e 

constitui documento habil para comprovar a regularidade fiscal perante a Fazenda Publica Estadual, nos termos do inciso II 
do artigo 29 da Lei nr.8.666 de 21 de junho de 1993.

SEGURANÇA:

Certidão VALIDA POR 60 DIAS.
A autenticidade pode ser verificada pela INTERNET, no endereço: 
http://www.sefaz.go.gov.br.
Fica ressalvado o direito de a Fazenda Publica Estadual inscrever na divida 
ativa e COBRAR EVENTUAIS DÉBITOS QUE VIEREM A SER APURADOS.

EMITIDA VIA INTERNETVALID ADOR: 5.555.556.586.863

LOCAL E DATA: GOIANÍA, 8 NOVEMBRO DE 2021 HORA: 12:3:38:2SGTI-SEFAZ:
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CERTIDÃO DE REGULARIDADE FISCAL

Número da Certidão: 2021.000007607562-74 Dátá dô Emissão: 08/1.1/2021
ilDADOS DO REQUERENTE

CNPJ:
> i

32.213.442/0001-02 i

Certificamos, observadas as disposições da legislação vigente e de acordo com os registros existentes neste órgão, 
que o requerente acima identificado está em situação REGULAR perante a Prenda Pública Estadual. A referida 
identificação não pertence a contribuinte com inscrição ativa no Cadastro de Contribuiiites’do Estado de Pernambuco.

i > i

A presente certidão não compreende débitos cuja exigibilidade esteja süspeháa, fiem éx!clüi b direito da Fazenda 
Pública Estadual, a qualquer tempo, cobrar valores a ela porventura devidos pelo referido requerente.

Esta certidão é válida até 05/02/2022 devendo ser confirmada sua autenticidade através do serviço "ARE VIRTUAL" 
na página www.sefaz.pe.gov.br.

<
I I

Inválida para licitação no que se refere ao fornecimento dè mercadorias oü prestação de serviços de 
transporte interestadual e íntermunicipa! ou comunicação não compreendidos na competência tributária dos 
municípios se o requerente supracitado estiver localizado em Pernambuco.

í»

t

I
i
i

i

!

i

I
ii i* i

Página 1 de 1
Emitido em: 08/11/2921 12:00:10

! !



’ 02/12/2021 07:48 https://www.goiania.go.gov.br/sistemas/sccer/asp/sccer00300w0.asp ' i
■ ! : i ■ ' ’ U: ! : í ; i

ii 'i [

Secretaria Municipal de Finançasw*
;

r Ii

PREFEITURA MUNICIPAL DE GOIÂNIA i ! 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS

!

CERTIDÃO CONJUNTA DE REGULARIDADE FISCAll ! í 
NEGATIVA DE DÉBITOS DE QUALQUER NATUREZA PESSOA JURlDICA 

NÚMERO DA CERTIDÃO: 8.564.621-7

Prazo de Validade: até 01/03/2022 ;

'! ;i
CNPJ: 32.213.442/0001-02

Certifica-se que até a presente data NÃO CONSTA DÉBITO VENCIDO OU A 
VENCER referente a débitos de qualquer natureza; administradosji pela jPrefeitura 
Municipal de Goiânia para este CNPJ, nos termos do artigo 203 da :Lei Municipal n° 
5.040/1975 (C.T.M), atualizado e do artigo 89, inciso I e seus parágrafos 2o e 7o do 
Decreto n° 1.786/2015 (RCTM).

Esta CERTIDÃO abrange as informações de dívidas de natureza tributária 
imobiliária, de natureza tributária mobiliária ou de naturpza; não tributária.:, ; ;

ii
A CERTIDÃO ora fornecida não exclui o direito da Fazenda PúblicaIMunicipal 

cobrar, em qualquer tempo, os débitos que venham a ser apurados pela autoridade 
administrativa, nos termos do artigo 204, parágrafo 1o da Lei Municipal n° 5.040/1975 
(C.TM.), atualizado. s f

A validade desta Certidão é estabelecida nó artigo 1o do Decreto n° 1.733 de 
3 de março de 2021. ,! :; í i '

!

!•
GOIANIA(GO), 2 DE DEZEMBRO DE 2021 :

;
; -i

i

ESTA CERTIDÃO É GRATUITA E EMITIDA ELETRONICAMENTE, E 
DEVERÁ SER VALIDADA PARA CONFIRMAÇÃO DA SUA AUTENTICIDADE, NO 
ENDEREÇO ELETRÔNICO www.aoiania.ao.aov.br. ■ QUALQUER ; RASURA: OU 
EMENDA INVALIDARÁ ESTE DOCUMENTO. h ; i :

' : P ! : i M 1
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PREFEITURA DO RECIFE 
SECRETARIA DE FINANÇAS 
Secretaria Executiva de Tributação

N° da Certidão 
138818634

Certidão Negativa 
Débitos Fiscais

2. CMC ■; 
630.103-7

1. Denominação Social/Nome
HEALTHCARE ALLIANCE SERVIÇOS DE CONSULTORIA EMPRESARIAL

4. CNPJifÇRF -í,
32;.213.442/0001-02

3. Endereço
AV PRES DUTRA, 298
BAIRRO IMBIRIBEIRA, CEP 51190-515, RECIFE-PE

5. Atividade Econômica
7020-40-0 ATIVIDADES DE CONSULTORIA EM GESTÃO EMPRESARIAL, EXC CONSULT TÉCNICA ESPECÍFICA 
6462-00-0 HOLDINGS DE INSTITUIÇÕES NÃO-FINANCEIRAS
6209-10-0 SUPORTE TÉCNICO, MANUTENCAO E OUTROS SERVIÇOS EM TECNOLOGIA DA INFORMACAO 
8660-70-0 ATIVIDADES DE APOIO À GESTÃO DE SAÚDE
6202-30-0 DESENVOLVIMENTO E LICENCIAMENTO DE PROGRAMAS DE COMPUTADOR CUSTOM!2ÁVEIS 
7830-20-0 FORNECIMENTO E GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS PARA TERCEIROS 
6204-00-0 CONSULTORIA EM TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 
8550-30-2 ATIVIDADES DE APOIO À EDUCAÇÃO, EXCETO CAIXAS ESCOLARES
7490-10-4 ATIVIDADES DE INTERMEDIAÇÃO E AGENCIAMENTO DE SERV E NEGÓCIOS EM GERAL, EXC 
8599-60-4 TREINAMENTO EM DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL E GERENCIAL

IMOB

6. Descrição
Certifico, de acordo com a legislação em vigor e na- conformidade com os registros cadastrais

que trata a presente certidão está 
lançamentos relativos aos tributos

/ fiscais, nesta data, que o contribuinte de 
regularizado com o erário municipal no que concerne 
municipais.

aos

7. Ressalva
+ *•*>* + ** +

8. Validade/Autentldüade
Esta certidão é válida por 60 (sessenta) dias a contar da data de sua expedição e sua 
autenticidade deverá ser confirmada na página portalflnsncss.recife.pe.gov.br/côrtidoes

Certidão equivalente ao Certificado de Regularidade FisciaJ;: nos termos J-|j;|.;666/93^Íbrange,
as esferas administrativa e judicjái^ida ativ^g^^^,- ‘ 1 ?

A Prefeitura do

40. Çxpedídôam ,•. r • r* (••• v í ^ •• '
Recife, 29 de OUTUBRO de 2021

9. Código de Autenticidade 
371.3489.7067

H|Ç$rtfê9o'ômf^ até:
25 de OUTUBRO de 2021
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Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF

:i

1

i

Inscrição: 32.213.442/0001-02
Razão SodahHEALTHCARE ALLIANCE SERV DE CON EMP LIDA 
Endereço: av presidente dutra 298 / imbiribeira / / / 51190-505 ;!

! f

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere 0 Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante c 
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

; 1

O presente Certificado não servirá de prova contra 'cobrança dé 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,1 
decorrentes das obrigações com 0 FGTS.

Validade:05/12/2021 a 03/01/2022
*

Certificação Número: 2021120501152380388565 ! fi!

Informação obtida em 14/12/2021 15:16:46

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa::
www.caixa.gov.br ■ : j

i

! F i
f

{

!

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf c 1/1t



Consulta Regularidade do Empregador ■ i;
' !

1 02/12/2021 07:47
i!

:

Voltar imprimir

iin ;■ M.i :* !

CAIXA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL !

i

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF

e ; £
:!

Inscrição: 32.213.442/0001-02
Razão Social:healthcare alliance serv de con emp ltda
Endereço:

!
AV PRESIDENTE DUTRA 298/ IMBIRIBEIRA/// 51190-505: 1 '

! i ' ' í i : :

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

i• :í
:

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança; de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS.

i

Validade: 16/11/2021 a 15/12/2021 t ■

i

:•
Certificação Número: 2021111601160862574659

Informação obtida em 02/12/2021 07:47:49
i.

í
jA utilização deste Certificado para os fins previstos enri Lei: está 

condicionada a verificação de autenticidade no site - da Cáixa:1
www.caixa.gov.br

!
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: ! .1 ' :•
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https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1
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Página 1 de 1

( ^ \
PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
[j

Nome: HEALTHCARE ALLIANCE SERVIÇOS DE! CONSULTORIA EMPRESARIAL LTDA 
(MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 32.213.442/0001-02 
Certidão n°; 27187375/2021 
Expedição: 02/09/2021, às 23:37:26
Validade: 28/02/2022 - 180 (cento e .oitenta) dias, icontados da data 
de sua expedição. i \ 1

Certifica-se que HEALTHCARE ALLIANCE SERVIÇOS DE CONSULTORIA EMPRESARIAL 
LTDA (MATRIZ E FILIAIS), inscrito (a) no ÇNPJ sob O n° 32.213.442/0001- 
02, não CONSTA do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base no art. 642-Á da Consolidação dás Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de’7 dê’ jultío5 de 2011, e 

na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados ;até'(2 i(dois) dias 
anteriores â data da sua expediçãoj.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta á èmpiresa ém relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se a verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

■1i ;
1

I• t
l

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quáritó às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória1 transitadà. ém julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive nò concernente aos 
recolhimentos ’previdenciãrios, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.í j I

!s . jv.u .br

i____
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' 1RESULTADO - TOMADA DE PREÇO
!

N° 20212012U016

O Instituto de Gestão e Humanização - IGH, entidade de direito privado e sem fins 
lucrativos, classificado como Organização Social, vem , tornar público o resultado da 
Tomada de Preço Unificada, com a finalidade de adquirinbens, insumps e serjviçps para as 
seguintes Unidades: : r : j !

;
HMI - Hospital Estadual Matemo-lnfantil Dr. Jurandir do Nascimento, com endereço à
Av.
Perimetral, s/n, Qd. 37, Lt. 14, sala 01, Setor Coimbra, Goiânia/GO, CEP: 74;530-020.

HEAPA- Hospital Estadual Aparecida de Goiânia Cairo Louzada, com endefeçq à Av. 
Diamante, esquina com rua Mucuri s/n, Jardim Conde dos Arcos, Aparecida ide 
Goiânia/GO,
CEP: 74.969-210.

FORNECEDOR OBJETO í PERÍODOUNIDADE VALOR MENSAL
i

R$ 1.350,00' ;HEAPA 'I

HEALTHCARE ALLIANCE 
SERVIÇOS DE CONS. 
EMPRESARIAL LIDA

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA 

IMPLANTAÇÃO DO SISTEMA 
DE INTEGRAÇÃO MV SOUL

12
MESESHMI R$ 1.350,00

CNPJ: 32.213.442/0001-02 !
r

■i

!

Goiânia/GO, 20 de dezembro de 2021.
i J >!
I

:•
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• 20/12/2021 11:24 E-mail de L&A Outsource - Implementação sistema MV Soul -12937 HMI /12930 HEAPA

, : : ; ' '' Í ' ! : i ! :I ft

M Gmail Wagner da Silva Moura <wagner.moura@leaoutsourcing.com.br>

Implementação sistema MV Soul -12937 HMI /12930 HEAPA i
i

' . , :■ I22 mensagens i :
' I!

i
Wagner da Silva Moura <wagner.moura@leaoutsourcing.com.br> 
Para: ana.nobrega@healthcarealliance.com.br

2 de dezembro de 2021 14:31 !

:
Boa tarde, Ana Cristina!
Conforme conversamos por telefone, Solicito que seja enviado, por favor, os arquivos abaixo:

;i

- Propostas assinadas (2 HMI e 2 HEAPA) — Solicito um desconto de; 5% nas propostas.
- Alvará de funcionamento

Atenciosamente,

Wagner Moura 
Comprador i!

■i

ATENÇÃO: Horário de funcionamento e endereço da Matriz/IGH: 7 às 17h.
;

Rua das Hortênsias. 668 - Pituba ■ Salvador - BA - 41.810-010 (qoo.ql/maps/o33uNuGMQgBvQVtZ8)

^Assinatura IGH a serviço ;
:

https://www.igh.org.br/ i • \

Tel: (71) 3277-0876 / (62)99668-5428 
Fax: (71)3023-0602

Wagner da Silva Moura <wagner.moura@leaoutsourcing.com.br> ! j , 
Para: ana.nobrega@healthcarealliance.com.br : |

í

I 6 de dezembro de 2021 07:20!

Bom dia, Ana! 
Tudo bem?

Alguma posição sobre esta solicitação?
i :ir í

i

[Texto das mensagens anteriores oculto]

[Texto das mensagens anteriores oculto], i

Ana Cristina Nobrega <ana.nobrega@healthcarealliance.com.br> 
Para: Wagner da Silva Moura <wagner.moura@leaoutsourcing.com.br>

; 6 de dezembro de 2021 09:31:
t!
5

i i 1;

Bom dia Wagner,

Você precisa do desconto no valor da subscrição ou da instalação?
!. ' I I;

Aguardo retorno. i

I ri

Muito Obrigada 5

Ana Cristina Nóbrega
Gerente de Canais e Parcerias 
Brasil | São Paulo

íi :

https://mail.google.com/mail/u/0/?ik=810d5e3369&view=pt&search=aíl&permthid=thread-a%3Ar5017707399091113870&simpl=msg-a%3Ar5019... 1/10



!! I I• 20/12/2021 11:24 E-mail de L&A Outsource - Implementação sistema MV Soul -12937 HMI /12930 HEAPA
1 I

+55 51 99391.5026 
+55 113266.8226 
Skype:
www.healthcarealliance.com.br

• • • • •

• * * • * 
• * • ♦ •healthcare

alliance Uma aliança de especialistas 
em soluções para a saúde.

r;

De: Wagner da Silva Moura <wagner.moura@leaoutsourcing.com.br> 
Enviado: segunda-feira, 6 de dezembro de 202107:20 
Para: Ana Cristina Nobrega <ana.nobrega@healthcarealiiance.com.br> 
Assunto: Re: Implementação sistema MV Soul -12937 HMI / 12930 HEÁPÁ

i

‘ i -í i li’/
i :

<;
[Texto das mensagens anteriores oculto]

Wagner da Silva Moura <wagner,moura@leaoutsourcing.com.br> 
Para: Ana Cristina Nobrega <ana.nobrega@healthcarealliance.com.br>

6 de dezembro de 2021 09:37!

i ; i
Som dia!
Onde você conseguir o desconto, me atende.
[Texto das mensagens anteriores oculto]

t

Ana Cristina Nobrega <ana.nobrega@healthcarealliance.com.br> 
Para: Wagner da Silva Moura <wagner.moura@leaoutsourcing.com.br>

* ; 6 de dezembro de 2021 16:49

■\\U ;
Boa tarde Wagner, !

;

Conforme solicitado envio as propostas em anexo, foi concedido o desconto de 5% ns instalação da 
interface da VFR para as propostas do HMI e HEAPA. ■i 3

!
'tí

\ !;; l iUAguardo seu retorno. !
!

Muito Obrigada

Ana Cristina Nobrega
Gerente de Canais e Parcerias

Brasil | São Pauto

+55 51 99391.5026
+55 11 3266.8226
Skype:
www.healthcarealliance.com.br

. . ! ji . 5 ! :I
I1

!

!
i

wmJB • « * • •
• • • • fi :
• « • • «
• # • • «healthcare

alliance Uma aliança de especialistas 
em soluções para aisaúde.

*.

I
!

https://mail.google.com/mail/u/0/?ik=810d5e3369&view=pt&search=all&permthid=thread-a%3Ar5017707399091113870&simpl=msg-a%3Ar5019... 2/10



a 20/12/2021 11:24 E-mail de L&A Outsource - Implementação sistema MV Soul -12937 HMI /12930 HEAPA

De: Wagner da Silva Moura <wagner.moura@leaoutsourcing.com.br> 
Enviado: segunda-feira, 6 de dezembro de 202109:37 
[Texto das mensagens anteriores oculto]

;

[Texto das mensagens anteriores oculto]

4 anexos
•fjp) Anexo ll_Proposta Comercial_MV VFR_HEAPA_30472-1 vG.fidf
0 206K " " ; ;

® Anexo ll_Proposta_Comercial MV_VFR_HMI_30447-1 v05.pdf
0 204K

« Anexo-l_Proposta_Comercial_HA_VFR_HEAPA_30472_v2.pdf
a 312K

® Anexo-l_Proposta_Comercial_HA_VFR_HMI_30447_v2.pdf 
0 312K : i

i . 's' i :I •
i

i ■ '1

! !

Wagner da Silva Moura <wagner.moura@leaoutsourcing.com.br>
Para: Ana Cristina Nobrega <ana.nobrega@healthcarealliance.com.br>

Bom dia, Ana!
Por favor, precisamos dos orçamentos assinados.
Também precisamos do alvará de funcionamento para anexar a documentação de cadastro. ■ j

7 de dezembro de 2021 08:18

;

Grato.
[Texto das mensagens anteriores oculto]

I
Ana Cristina Nobrega <ana.nobrega@healthcarealliance.com.br> 
Para: Wagner da Silva Moura <wagner.moura@leaoutsourcing.com.br>

7 de dezembro de 2021 17:24

Boa tarde Wagner,

Conforme solicitado segue o alvará da Healthcare Alliance e o documento assinado está indo via nossa 
plataforma de assinatura digital eu e o gerente comercial assinamos os doçümentos, , 
eu preciso de uma cópia da procuração do representante legal|Sr. iJoel Sobral dè Andrade è o email que 
eu recebi do representante foi fiscaLhmi@igh.org.br por favor confirme essa informação pois o 
documento será enviado para ele assinar.

Você poderia assinar como testemunha do IGH?

!Muito Obrigada
i

5
!
! 'íf i

Ana Cristina Nobrega
Gerente de Canais e Parcerias
Brasil | São Paulo
+55 51 99391.5026
+55 11 3266.8226
Skype:
www.healthcarealliance.com.br

;

■i

https://mail.google.com/mail/u/0/?ik=810d5e3369&view=pt&search=all&permthid=thread-a%3Ar5017707399091113870&simpl=msg-a%3Ar5019... 3/10



* 20/12/2021 11:24 ■ E-mail de L&A Outsource - Implementação sistema MV Soul -12937 HMI /12930 HEAPA

» * # • • 
• • • • e

healthcare
alliance

« • # <9 •

Uma aliança de especialistas 
em soluções para a saúde.

ir

r ->
!

: I

De: Wagner da Silva Moura <wagner.moura@leaoutsourcing.com.br> 
Enviado: terça-feira; 7 de dezembro de 202108:18
[Texto das mensagens anteriores oculto]

! :[Texto das mensagens anteriores oculto] |::

«5 Healthcare SP - Licenciamento Alvará - 28-01-2023.pdf
° 117K

!
Ana Cristina Nobrega <ana.nobrega@healthcarealliance.com.br>
Para: Wagner da Silva Moura <wagner.moura@leaoutsourcing.com.br> |

Bom dia Wagner,

8 de dezembro de 2021 09:06
' :í

Por favor me informe o email do Sr. Joel o representante legal, pois se ele não assinarjeletronicamente 
a nossa controladoria não aceita o documento. i , : ; i ■ *

, i

Vou colocar você como testemunha na contrato, você vai receber o convite para assinar na plataforma 
digital da MV.

Aguardo seu retorno. i: i

i íMuito Obrigada i

Ana Cristina Nóbrega
Gerente de Canais e Parcerias
Brasil | São Paulo
+55 5199391.5026
+55 11 3266.8226
Skype:
www.healthcarealliance.com.br

:

• • • • • 
• • • • o
• • • • •
• * • * *
• • • • •healthcare

alliance Uma aliança de especialistas 
em soluções para a saúde.

£

f.

i: !
De: Ana Cristina Nobrega <ana.nobrega@healthcareai!iance.corrí.br> 
Enviado: terça-feira, 7 de dezembro de 2021 17:24 
Para: Wagner da Silva Moura <wagner.moura@!eaoutsourcing.com.br> 
Assunto: RE: Implementação sistema MV Soui - 12937 HMI / 12930 HEAPA

!
https://mail.google.com/mail/u/0/?ik=810d5e3369&view=pt&search=all&permthid=thread-a%3Ar5017707399091113870&sÍmpl=msg-a%3Ar5019... 4/10

I



* 20/12/2021 11:24 E-mail de L&A Outsource - Implementação sistema MV Soul -12937 HMI /12930 HEAPA

i
[Texto das mensagens anteriores oculto]

Wagner da Silva Moura <wagner.moura@leaoutsourcing.com.br>
Para: Muller Marinho <muller.marinho@leaoutsourcing.com.br>

Muller, bom dial
da uma olhada nesse e-mail abaixo do fornecedor healthcare, referente aò processo únificado:1^937 hmi e 12930 
heapa. H ' ' 1 !
da implantação do sistema mv soul.

10 de dezembro de 2021 10:08

;
• ■ i ; . i;

o que vc acha?
[Texto das mensagens anteriores oculto]

!

!
■! !Wagner da Silva Moura <wagner.moura@leaoutsourcing.com.br> j 

Para: Ana Cristina Nobrega <ana.nobrega@healthcarealliance.com.br> :

Bom dia, Ana!
Nós do setor de compras, ainda estamos montando o processo de compras para a aquisição deste serviço, estamos 
na fase de análise de documentos, orçamentos, etc. (por isso preciso do orçamento assinado, apenas para efeito de 
orçamento, não de efetivação de contrato) Para logo após o gestor da unidade (solicitante do sérviçq) validar esse 
processo e assim encaminhar para o setor de contratos. ’ ' ‘ 1 ' ' 1

10 de dezembro de 2021 11:22
i

;
: ■ !: . (• • ! | ' 'I '

Como testemunha, deverá ser Luisa Gomes. Sugiro entrar em contato com ela para quaisquerjesclarecimentos 
através do e-mail: luisa.gomes@igh.org.br

Quanto à assinatura do Sr. Joel, o setor de contratos poderá lhe tirar quaisquer dúvidas sobre em que momento do 
processo será feito, provavelmente ao fim do processo. Segue o e-mail dele: joel.sobra@igh.org.br

■ ;t M .

Aguardo orçamento assinado para dar andamento ao processo, bem como o alvará, pois não o recebi.

'!
O orçamento assinado pode ser enviado ao meu e-mail mesmo.

;
Grato.
[Texto das mensagens anteriores oculto]

t

i
; í ;10 de dezembro de 2021 11:28Ana Cristina Nobrega <ana.nobrega@healthcarealliance.com.br> 

Para: Wagner da Silva Moura <wagner.moura@leaoutsourcing.com.br>
i

Bom dia Wagner,

;•
Agradeço o retorno, o documento já está assinado por nós da Healthcare Alliance, sé você abrir o e-mail que 
enviamos da Docsign para assinatura, encontrará o documento assinadoJ : : ‘ '

Me avise quando nós vamos poder enviar o documento para assinatura do Sr Joel.

4 • -

:

Muito obrigada

Obter o Outlook para Android

From: Wagner da Silva Moura <wagner.moura@ieaoutsourcing.còm.br> 
Sent: Friday, December 10, 2021 11:22:12 AM 
To: Ana Cristina Nobrega <ana.nobrega@healthcarealiiance.com.br> 
Subject: Re: Implementação sistema MV Soul -12937 HMI / 12930 HEAPA ;

!
[Texto das mensagens anteriores oculto] ;

Wagner da Silva Moura <wagner.moura@leaoutsourcing.com.br> 
Para: Ana Cristina Nobrega <ana.nobrega@healthcarealliance.com.br>

13 de dezembro de 2021 10:41

■

Ana, bom dial
Na página de despesas, que segue anexo, me tira uma dúvida, por favor.

r
í ■

https://mail.google.com/mail/u/0/?ik=810d5e3369&view=pt&search=all&permthid=thread-a%3Ar5017707399091113870&simpl=msg-a%3Ar5019... 5/10
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I

E-mail de L&A Outsource - Implementação sistema MV Soul -12937 HMI /12930 HEAPA•* 20/12/2021 11:24

Éssas despesas referem-se a despesas extras que seja solicitado e não esteja incluso no contrato,' 
exemplo uma visita do técnico não programada. Ou essas despesas serão cobradas para que o pessoal 
responsável possa ir instalar e dar início ao processo estabelecido no contrato?
[Texto das mensagens anteriores oculto] !

como por

:
l5. DESPESAS.pdf

^ 163K
: r - . j:

Ana Cristina Nobrega <ana.nobrega@healthcarealliance.com.br> 
Para: Wagner da Silva Moura <wagner.moura@leaoutsourcing.com.br>

13 de dezembro de 2021 13:40

:
Boa tarde Wagner, i 1 ■!! !i :i

;

Conforme solicitado envio em anexo as propostas assinadas por mim e o gerente comercial da 
Healthcare Alliance, por favor peço que nos confirme o endereço de e-mail do Sr, Joel, pois não 
conseguimos lançar na plataforma de assinatura.

i
I

Sobre a sua dúvida em relação as despesas nós colocamos a tabela de reembolso padrão, porém já 
esclarecemos ao Sr. Maurício Giesta que a instalação da integração MVSOÜL com a VFR é realizada 
remotamente pela equipe de serviços da MV, já a instalação da interface da VFR pode ser realizada 
fisicamente ou remotamente, porém o Sr. Maurício nos avisou que ele tem pessoas capacitadas para 
realizar os processos com o time da VFR não sendo necessário a contratação de pessoas no local da 
instalação da interface da VFR. ! ! ' S : : |

Muito Obrigada

:
1Ana Cristina Nóbrega

Gerente de Canais e Parcerias
Brasil | São Paulo
+55 5199391.5026
+55 11 3266.8226
Skype:
www.healthcarealliance.com.br

; :
■i ■ í

i

;
I :

• • • • o
• • • * •
• « • • •healthcare

alliance Uma aliança de especialistas 
em soluções para a saúde.

v

De: Wagner da Silva Moura <wagner.moura@!eaoutsourcing.com.br> 
Enviado: segunda-feira, 13 de dezembro de 2021 10:41 
[Texto das mensagens anteriores oculto]

i
i

: i

:
[Texto das mensagens anteriores oculto]

i

|5h RE__Implementação sistema_MV_Soul -J2937_HMI___12930 HEAPA.zip
^ 2571K

i

iii

i

i i

Wagner da Silva Moura <wagner.moura@leaoutsourcing.com.br> !
Para: Ana Cristina Nobrega <ana.nobrega@healthcarealliance.com.br>

https://mail.google.com/mail/u/0/?ik=810d5e3369&view=pt&search=all&permthid=thread-a%3Ar5017707399091113870&simpl=msg-a%3Ar5019... 6/10

13 de dezembro de 2021 14:10
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l

Obrigado pelo retorno, 
os pagamentos serão via boleto? !1

!E-mail do Sr. Joel.
joel.andrade@igh.org.br

i

[Texto das mensagens anteriores oculto]

Ana Cristina Nobrega <ana.nobrega@healthcareal|iance.com.br> 
Para: Wagner da Silva Moura <wagner.moura@leaoutsourcing.com.br>

Wagner,

!
■ ; I 13 de dezembro de 2021 15:13

i
ii

■ i

As cobranças são realizadas com nota fiscal e boleto. I

\\

Muito Obrigada! ?

;

Ana Cristina Nóbrega
Gerente de Canais e Parcerias
Brasil | São Paulo
+55 51 99391.5026
+55 11 3266.8226
Skype:
www.healthcarealliance.com.br

;
!

I

» • * • •
* • * • «
* * • • •
• ft • • •
# * ft # fthealthcare

alliance Uma aliança de especialistas 
em soluções para a saúde.■*_

!!
I

De: Wagner da Silva Moura <wagner.moura@leaoutsourcing.com.br> 
Enviado: segunda-feira, 13 de dezembro de 2021 14:10
[Texto das mensagens anteriores oculto]

i

[Texto das mensagens anteriores oculto]
!

: ;Wagner da Silva Moura <wagner.moura@leaoutsourcing.com.br>
Para: Ana Cristina Nobrega <ana.nobrega@healthcarealliance.com.br>

Boa tarde, Ana!
Quanto a forma de pagamento, por normativa do IGH, os pagamentos deverão ser efetuados através de depósito em 
conta.

Por favor, nos envia os dados bancários para finalizar o processo.

14 de dezembro de 2021 14:45

!
i

!
Obrigado. :
[Texto das mensagens anteriores oculto] 
[Texto das mensagens anteriores oculto]

https://www.igh.org.br/

Tel: (71) 99389-7666 / (62)99668-5428 
Fax: (71)3023-0602 / (71)3277-0876

; i;
i í 'i ■!

https://mail.google.eom/mail/u/0/7iks810d5e3369&view=pt&search=all&permthid=thread-a%3Ar5017707399091113870&simpl=msg-a%3Ar5019... 7/10



* 20/12/^021 11:24 E-mail de L&A Outsource - Implementação sistema MV Soul -12937 HMI /12930 HEAPA

15 de dezembro de 2021 07:39Wagner da Silva Moura <wagner.moura@leaoutsourcing.com.br>
Para: Ana Cristina Nobrega <ana.nobrega@healthcarealliance.com.br>

Bom dial
Quanto a forma de pagamento, por normativa do IGH, os pagamentos deverão ser efetuados através de depósito em 
conta.

i
i:!

I

i
Por favor, nos envia os dados bancários para finalizar o processo.

ii ■ i

Obrigado.
[Texto das mensagens anteriores oculto] ii

Ana Cristina Nobrega <ana.nobrega@healthcarealliance.com.br> 
Para: Wagner da Silva Moura <wagner.moura@leaoutsourcing.com.br>

15 de dezembro de 2021 16:40

i
Boa Tarde Wagner, i ::

!I

Conforme solicitado seguem os dados bancários para pagamento da prestação de serviço:

l)Banco Itaú 
Agência: 5196 
C/C: 31380-2
CNPJ: 32.213.442/0001-02

t

!

Muito Obrigada

Ana Cristina Nobrega
Gerente de Canais e Parcerias
Brasil | São Paulo

+55 51 99391.5026
+55 11 3266.8226
Skype:
www.heaithcarealliance.com.br

;
i

♦ * •
• • • • •

healthcare
alliance

• • • • • 
• • • • «1

Uma aliança de especialistas 
em soluções para a saúde.

%
<:
V

I

De: Wagner da Silva Moura <wagner.moura@leaoutsourcing.com.br> 
Enviado: quarta-feira, 15 de dezembro de 2021 07:39
[Texto das mensagens anteriores oculto] i

[Texto das mensagens anteriores oculto]

Wagner da Silva Moura <wagner.moura@leaoutsourcing.com.br> 
Para: Ana Cristina Nobrega <ana.nobrega@healthcarealliance.com.br>

Obrigado, pelo retorno!

15 de dezembro de 2021 16:41
;

!
i1í

[Texto das mensagens anteriores oculto]

Ana Cristina Nobrega <ana.nobrega@healthcarealliance.com.br> 
Para: Wagner da Silva Moura <wagner.moura@leaoutsourcing.com.br>

15 de dezembro de 2021 16:45

https://mail.google.com/mail/u/0/?ik=810d5e3369&view=pt&search=all&permthid=thread-a%3Ar5017707399091113870&simpl=msg-a%3Ar5019... 8/10
j
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i

Boa Tarde,

E-mail de L&A Outsource - Implementação sistema MV Soul -12937 HMI /12930 HEAPA
.

■ í ■

i

Wagner foi difícil, mas consegui abrir uma exceção, por favor você tem previsão de quando consegue 
nos enviar o processo assinado?

" . . i

O email do Sr. Joel está incompleto, não conseguimos colocar na plataforma pára assinatura, tenho 
outro pedido vamos precisar de uma cópia da procuração dele para seguir com o contrato assinado.

Obrigada

Ana Cristina Nóbrega
Gerente de Canais e Parcerias
Brasil | São Paulo
+55 51 99391.5026
+55 11 3266.8226
Skype:
www.healthcarealliance.com.br

i ;
i

|. ■

i

• • • • • 
• • • • •
• « • • «
• • • • *
e • * « «healthcare

alliance Uma aliança de especialistas 
em soluções para a saúde..¥

De: Wagner da Silva Moura <wagner.moura@leaoutsourcing.com.br> 
Enviado: quarta-feira, 15 de dezembro de 2021 16:41
[Texto das mensagens anteriores oculto] ■ 1 . •

!

I1i
[Texto das mensagens anteriores oculto]

Wagner da Silva Moura <wagner.moura@leaoutsourcing.com.br> 
Para: Ana Cristina Nobrega <ana.nobrega@healthcarealliance.com.br>

15 de dezembro de 2021 17:00

!
Ana, vou verificar essa questão do e-mail e da procuração, te darei um retorno o mais breve possiveí.

!
Quanto ao prazo, acho que se correr tudo dentro do esperado até o dia 23/12. já devemos ter concluído esse
processo.
Assim que terminar o meu processo de compras, que finaliza com o "ok” do gestor da unidade (creio que amanhã se 
não houver imprevistos), vou encaminhar para o setor de contratos, e o processo dele, creio que finaliza até o dia 23. 
Mas podemos ir acompanhando.
[Texto das mensagens anteriores oculto] ;

í
i

15 de dèzembro de 2021 17:19Ana Cristina Nobrega <ana.nobrega@healthcarealliance.com.br> 
Para: Wagner da Silva Moura <wagner.moura@leaoutsourcing.com.br>

Que noticia boa II

' I .. :■Vamos nos falando!! Eu gostaria de fechar ainda neste ano! . i
í :•

i

Obrigada

Ana Cristina Nóbrega 
Gerente de Canais e Parcerias 
Brasil | São Paulo

i
https://mail.google.com/mail/u/0/?ik=810d5e3369&view=pt&search=all&permthid=thread-a%3Ar5017707399091113870&simpl=msg-a%3Ar5019... 9/10
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■ i i

+55 5199391.5026 
+55 11 3266.8226 
Skype:
www.healthcarealliance.com.br

• « • • • 
• • • • «
• • • • «
• «• # *
« • * » •healthcare

alliance Uma aliança de especialistas 
em soluções para a saúde.r V

K

i

De: Wagner da Silva Moura <wagner.moura@leaoutsourcing.com.br> 
Enviado: quarta-feira, 15 de dezembro de 2021 17:00
[Texto das mensagens anteriores oculto]

i

:;.j? \- ;
ü ;

[Texto das mensagens anteriores oculto] : J!
i

i * (
\ *• í . !i

i

Ii
:! 1

i: • •
íb

i
I;i

;

!•

1\
. i ■ 5

I !
!

:

ii

:

:
https://mail.google.com/mail/u/0/?ik=810d5e3369&view=pt&search=all&permthid=thread-a%3Ar5017707399091113870&simpl=msg-a%3Ar501... 10/10
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